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EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 38/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 812/2026 

RESUMO DOS DADOS DA LICITAÇÃO 

Abertura da Sala de Disputa: 09/07/2026, às 
12:00h (horários de Brasília), no sítio: 
https://licitanet.com.br/. 

 

Encerramentodo prazo para cadastro 
daspropostas: Até o momento que antecede a 
abertura da Sessão pública. 

Limite para solicitação de esclarecimentos e 
impugnação: 

Até 3 dias úteis antes da data fixada para 
abertura da sessão pública. 

Aquisição de MATERIAIS DE LIMPEZA, MATERIAIS DE COPA E COZINHA E 

UTILIDADES AFINS, através da realização de Pregão Eletrônico por SRP (Sistema 

de Registro de Preços), nos termos da tabela abaixo, conforme condições e 

exigências estabelecidas neste instrumento. 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$894.582,51 (oitocentos e noventa e quatro mil, 
quinhentos e oitenta e dois reais e cinquenta e um centavos). 

FORMAÇÃO DE 
REGISTRO DE 

PREÇOS 
VISITA TÉCNICA MINUTA DE CONTRATO 

SIM NÃO SIM 

TIPO DA LICITAÇÃO MODO DE DISPUTA INTERVALO MÍNIMO ENTRE LANCES 

MENOR PREÇO POR 
ITEM 

ABERTO R$0,01 

Os documentos de habilitação são os constantes anexo II do edital. 

LICITAÇÃO 
EXCLUSIVA PARA A 

ME/EPP? 

RESERVA DE COTA 
PARA A ME/EPP? 

PRIORIDADE PARA 
A ME/EPP LOCAL OU 

REGIONAL? 
EXIGE AMOSTRA? 

SIM NAO NAO NÃO 

Prazo para envio da proposta definitiva e documentos complementares: 

02 (duas) horas após convocação do pregoeiro 

Telefone para contato: 69 3641-2463 E-mail:cpl@altafloresta.ro.gov.br 
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SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº38/2026 
Processo Nº: 812/2026 

 
  Itens Exclusivos ME/EPP/MEI 

e Itens de AMPLA PARTICIPAÇÃO + COTA RESERVADA para ME/EPP/MEI 

 
INFORMAÇÕES PRELIMINARES 
  
Data da Abertura:09/07/2026 
 
Horário para Início da Sessão: 12:00h(Brasília-DF) 
 
Local: No endereço eletrônico www.licitanet.com.br 

 
O MUNICÍPIO DE ALTA FLORESTA DOESTE, através do(a) Pregoeiro(a) Oficial, 
designado(a) pelo Decreto 10.979/2025, com sede na Av  Brasil 3044, - Bairro: Redondo, 
na cidade de Alta Floresta D Oeste-Estado de Rondônia torna público que, devidamente 
autorizada pelo Prefeito Municipal, na forma do disposto nos processo administrativo n.º 
812/2026, que no dia, hora e local indicados no presente edital, será realizada licitação na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO  julgado pelo valor do 
ITEM, realizado por meio da internet, no site: www.licitanet.com.br. 
 
Todas as Cotações de Preços, Orçamentos, Valores Prévios e Cálculos de Média são de inteira 
responsabilidade do setor/autarquia que os efetuou, não cabendo assim qualquer responsabilidade ao 
Pregoeiro ou à Comissão com relação aos mesmos. 

 
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS/ENCAMINHAMENTOS 
* Endereço: Av Brasil 3044- Bairro Redondo – Alta Floresta D Oeste - RO 
* Pregoeiro(a): Celia Ferrari Bueno 
* E-mail: cpl@altafloresta.ro.gov.br 
* Fone/Fax: 69 3641-2463 
 
Todas as informações oficiais pertinentes a presente licitação poderão ser acessadas gratuitamente nos sites: 
www.Altafloresta.ro.gov.br > Portal de Transparência > Licitações 
(http://transparencia.altafloresta.ro.gov.br/portaltransparencia/licitacoes) e www.licitanet.com.br, bem como no 
Mural da Prefeitura de Alta Floresta DOeste, Associação Rondoniense dos Municípios/AROM 
(www.diariomunicipal.com.br/arom)". 

 

1. CONDIÇÕES PRELIMINARES 

 

1.1 O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança, criptografia e autenticação, em todas as suas fases. 

 

1.2 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no 

LICITANET e as especificações técnicas constantes deste Edital, prevalecerão as constantes 

do Edital. 

 

1.3 Os trabalhos serão conduzidos por Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Alta Floresta 

D’Oeste- Rondônia. 

 

1.4 Todos os horários mencionados neste Edital de Licitação referem-se ao horário oficial 

de Brasília – DF, salvo quando explicitamente descrito em contrário. 
 

http://www.licitanet.com.br/
http://www.diariomunicipal.com.br/arom/


•Estado de Rondônia• 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ALTA FLORESTA D’OESTE 
PODER EXECUTIVO 

Av. Brasil, 3044 - Bairro Redondo • Paço Municipal • Alta Floresta D’Oeste • RO • Cep 76954-000 
Tel.: (69) 3641-2463 

www.altafloresta.ro.gov.br 

2. DISPOSIÇÕES LEGAIS 
 
2.1 O certame será regido pela Lei nº 14.133, de 2021, com aplicação subsidiária do 
Decreto Federal 10.024/2019, Decreto Federal Nº 11.462, de 31 de março de 2023 e ainda 
pelo Código de Defesa do Consumidor - Lei nº 8.078 de 11/09/90), Lei Complementar 
123/2006 e 147/2014 e do disposto no presente edital. 

 

3. DO OBJETO 

 

3.1 Aquisição de MATERIAIS DE LIMPEZA, MATERIAIS DE COPA E COZINHA E 
UTILIDADES AFINS, através da realização de Pregão Eletrônico por SRP (Sistema 
de Registro de Preços), nos termos da tabela abaixo, conforme condições e 
exigências estabelecidas neste instrumento. 

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E DAS RESTRIÇÕES 
 
4.1 A participação nos itens se dará em conformidade com a legislação vigente, a saber: 
 
4.2 Somente poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, via internet, os 
interessados cujo objetivo social seja pertinente ao objeto do certame, que atendam a todas 
as exigências deste Edital e da legislação a ele correlata, inclusive quanto à documentação, 
e que estejam devidamente credenciadas no sitewww.licitanet.com.br. 

 
4.2.1 Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão 
deverão dispor de um cadastro prévio, adquirindo login e senhas pessoais 
(intransferíveis), obtidas junto a LICITANET. 
 
4.2.2 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha 
pessoal e intransferível do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de 
preços, exclusivamente por meio da Plataforma Eletrônica, observados data e horário 
limite estabelecidos. 
 
a) O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a 
título de remuneração pela utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a 
cargo do licitante, que poderá escolher entre os Planos disponíveis na plataforma de 
execução: www.licitanet.com.br 
 
b) O licitante poderá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do 
pregão, para inscrição e cadastramento da proposta inicial de preços. 

 
4.3 A LICITANET atuará como órgão provedor do sistema eletrônico nos termos firmados 
com a Prefeitura Municipal de Alta Floresta D’Oeste-RO. 

 
4.4 A ME, EPP, MEI ou EIRELI, para fins de habilitação, deverá, quando do 
cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema, informar no campo 
próprio da ficha técnica descritiva do objeto o seu regime de tributação para fazer valer o 
direito de prioridade no desempate (art. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123/06). 

 
4.5 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 
sujeitará o licitante às sanções previstas no edital e demais cominações legais. 

 
4.6 Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta 
implica submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo 
da estrita observância das normas contidas na legislação mencionada em seu preâmbulo. 

http://www.licitanet.com.br/
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4.7 Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de 
responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo a Prefeitura Municipal de Alta Floresta D 
Oeste- 

 
RO, em nenhum caso, responsável pelos mesmos. O licitante também é o único responsável 
pelas transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, ou pela sua 
eventual desconexão. 

 
4.8 Não poderão participar desta licitação: 

 
I. Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 
 
II. Empresa que estiver em recuperação judicial, processo de falência ou sob o 

regime de concordata, concurso de credores, dissolução ou liquidação; 
 

III. Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração 
Pública; 

 
IV. Empresa impedida de licitar e contratar com o Município de Alta Floresta D 

Oeste; 
 

V. Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de 
contratar com o Município de Alta Floresta D Oeste; 

 
VI. Empresa punida com suspensão temporária do direito de licitar e contratar, por 

órgão da Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas Federal, 
Estadual ou Municipal, desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa 

oficial, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição1. 

 
VII. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 
ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 
(conforme Art. 14, Inc. IV da Lei 14.133/21). 

 
4.9 A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da senha privativa 
do licitante. 

 
4.10 Serão aceitas somente cópias legíveis.  

 
4.11 Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os 
documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser 
apresentados no idioma oficial do Brasil, com valores cotados em moeda nacional do país. 

 
4.12 Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame, quando 
apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados 
e traduzidos para o idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado neste país. 

 
4.13 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, 
filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando expressamente permitidos 
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no Edital. Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma 
de ilustração da proposta de preços. 
 
4.14 Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e 
assumir a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados. 

 
4.15 O contratado deverá manter, durante toda a vigência do contrato, as mesmas 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 
4.16 Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei 
Complementar nº 123/06, 147/2014, deverão atender às regras de identificação, atos e 
manifestação de interesse, bem como aos demais avisos emitidos pelo Pregoeiro ou 
pelo sistema eletrônico, nos momentos e tempos adequados. 
 
5. DOS ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
 
5.1 Nos termos do art. 164 da Lei 14.133/2021, os pedidos de esclarecimentos 
decorrentes de dúvidas na interpretação deste Edital e seus anexos e as informações 
adicionais que se fizerem necessárias para a elaboração das propostas, referentes ao 
processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro até 03 (três) dias úteis anteriores à 
data fixada para abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO, manifestando-se 
através do Sistema LICITANET ou ainda via e-mail cpl@altafloresta.ro.gov.br, (ao transmitir 
o e-mail, o mesmo deverá ser confirmado pelo Pregoeiro e equipe de apoio responsável, para 
não tornar sem efeito, pelo telefone (0XX69) 3641-2463),ou ainda, protocolar o original junto 
a CPL, situada na Av  Brasil 3044 - Bairro: Redondo - em Alta Floresta D Oeste/RO - CEP: 
76.954-000, de segunda-feira a sexta-feira, no horário das 07:30h às 13:30h(Horário de 
Rondônia), devendo o licitante mencionar o número do Pregão, ano e número do processo 
licitatório. 

 
5.1.1 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 03 (três) 
dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, limitado ao último dia útil anterior 
à data da abertura do certame. 
 

5.2 As respostas às dúvidas formuladas, bem como as informações que se tornarem 
necessárias durante o período de elaboração das propostas, ou qualquer modificação 
introduzida no edital no mesmo período, serão encaminhadas em forma de aviso de erratas, 
adendos modificadores ou notas de esclarecimentos, disponibilizados publicamente a todos 
os interessados. 
 
5.3 Nos termos do art. 164 da Lei 14.133/2021, os pedidos de Impugnação deverão ser 
enviados ao Pregoeiro até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da 
sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO, manifestando-se através do Sistema LICITANET 
ou ainda via e-mail cpl@altafloresta.ro.gov.br, (ao transmitir o e-mail, o mesmo deverá ser 
confirmado pelo Pregoeiro e equipe de apoio responsável, para não tornar sem efeito, pelo 
telefone (0XX69) 3641-2463, ou ainda, protocolar o original junto a CPL, situada na Av Brasil 
3044 - Bairro: Redondo - em Alta Floresta D Oeste/RO - CEP: 76.954-000,de segunda-feira a 
sexta-feira, no horário das 07:30h às 13:30h(Horário de Rondônia), devendo o licitante 
mencionar o número do Pregão, ano e número do processo licitatório. 

 
5.3.1 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, decidir sobre a 
impugnação no prazo de até 03 (três) dias úteis, contado da data de recebimento da 
impugnação. 
 
5.3.2 A decisão do Pregoeiro quanto à impugnação será informada 
preferencialmente via e-mail (aquele informado na impugnação) e ainda através do 

mailto:cpl@altafloresta.ro.gov.br
mailto:cpl@altafloresta.ro.gov.br
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campo próprio do Sistema Eletrônico do site LICITANET, ficando o licitante obrigado a 
acessá-lo para obtenção das informações prestadas pelo Pregoeiro. 
 
5.3.3 Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, desde que altere a 
formulação da proposta de preços, será definida e publicada nova data para realização 
do certame. 

 
6. DO CREDENCIAMENTO 
 
6.1 Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema 
“PREGÃO ELETRÔNICO” através do site www.licitanet.com.br. 
 
6.2 A participação do licitante no pregão eletrônico se dará exclusivamente através de 
Home Broker, o qual deverá manifestar em campo próprio da Plataforma Eletrônica, pleno 
conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 
 
6.3 O acesso do licitante ao pregão eletrônico, para efeito de encaminhamento de 
proposta de preço e lances sucessivos de preços, somente se dará mediante prévio 
cadastramento e adesão aos planos elencados na alínea “a” do subitem 4.2.2. 

 
6.4 O login e a senha do licitante poderão ser utilizados em qualquer pregão eletrônico, 
salvo quando suspensas por inadimplência do licitante junto a LICITANET – Licitações On-
line, ou canceladas por solicitação do licitante. 

 
6.5 A manutenção ou alteração da Senha de Acesso será feita através de pedido do 
licitante junto ao Atendimento On-Line (CHAT) do site LICITANET – Licitações On-line, 
sendo enviada para seu e-mail a nova senha de forma imediata. 

 
6.6 As informações complementares para credenciamento poderão ser obtidas pelos 
telefones: (34) 3014-6633, (34) 99678-7950 e (34) 99807-6633 ou pelo e-mail 
contato@licitanet.com.br. 

 
6.7 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 
pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 

 
6.8 O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva 
responsabilidade do licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
representante, não cabendo ao provedor do sistema ou à Prefeitura Municipal de Alta Floresta 
D Oeste-RO, promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 
6.9 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao Pregão na forma eletrônica. 

 
6.10 Para que possam participar do presente pregão (Como ME-EPP-MEI), bem como 
gozar dos demais benefícios previstos nos capítulos V, da Lei Complementar 123, de 
14/12/2006, é necessário que a microempresa ou empresa de pequeno porte (ME ou EPP) 
ou ainda o microempreendedor individual (MEI), no campo próprio trazido pelo sistema, 
manifestem cumprir plenamente os requisitos para classificação como tal, nos termos do art. 
3º do referido diploma legal. 

 
7. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
 

mailto:contato@licitanet.com.br
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7.1 O julgamento da Proposta de Preços dar-se-á pelo critério de MENOR PREÇO POR 
ITEM, observadas as especificações técnicas e os parâmetros mínimos de desempenho 
definidos no Edital. 

 
7.1.1 Quando do julgamento por Item, o licitante poderá cotar apenas os itens de seu 
interesse. 
 
7.1.2 Quando do julgamento por Lote, o licitante deverá cotar todos os itens do lote 
desejado, sob pena de invalidação da proposta sobre aquele lote. 

 
7.1.3 Quando do julgamento Global, o licitante deverá cotar todos os itens licitados, 
sob pena de invalidação da proposta. 

 
8. DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS PELO SISTEMA ELETRÔNICO 
 
8.1 Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, 
exclusivamente por meio do sistema, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, 
até o horário limite da Sessão Pública descrito no preâmbulo deste edital, exclusivamente por 
meio do Sistema Eletrônico. 
 
8.2 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 
 

I. Valor unitário e total dos itens; 
II. Marca; 

III. Fabricante; 
IV. Descrição detalhada do objeto, indicando, além das especificações técnicas, 

no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do 
registro ou inscrição do bem no órgão competente (quando for o caso); 

 
8.3 A etapa de encaminhamento da proposta será encerrada com a abertura da sessão 
pública. 

 
8.4 O envio da proposta ocorrerá por meio de uso da chave de acesso e senha, 
intransferíveis. 

 
8.5 O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para 
a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital. 

 
8.6 A falsidade da declaração de que trata o 8.5 sujeitará a infração administrativa o 
fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 
2021; 

 
8.6.1 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.6.2 Considera se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 
às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio 
entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o 
encerramento da fase de lances; 

 
8.7 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema, 
até a abertura da sessão pública. 

 
8.8 Na etapa de apresentação da proposta pelo licitante, observado o disposto no caput, 
não haverá ordem de classificação das propostas, o que ocorrerá somente após os 
procedimentos de disputa e julgamento. 
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8.9 As propostas de preços registradas no Sistema LICITANET, implicarão em plena 
aceitação, por parte da Licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos; 

 
8.10 Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo Sistema ou de sua 
desconexão. 

 
8.11 O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em 
caso de discordância existente entre as especificações do objeto descritas na LICITANET e 
as especificações constantes no ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA), prevalecerão as 
últimas. 

 
8.12 Na Proposta de Preços registrada/inserida no sistema deverão estar incluídos todos 
os insumos que o compõem, tais como: despesas com mão-de-obra, materiais, 
equipamentos, impostos, taxas, fretes, descontos e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto desta licitação, os quais deverão compor sua proposta. 
 
9. DA FORMULAÇÃO DE LANCES 
 
 
9.1 A partir da data e horário definidos para abertura do presente certame, conforme 
descrito no preâmbulo deste edital, e em conformidade com o estabelecido neste Edital, o 
Pregoeiro abrirá a sessão pública, verificando as propostas de preços lançadas no sistema, 
as quais deverão estar em perfeita consonância com as especificações e condições 
detalhadas neste edital. 

 
9.1.1 O Pregoeiro poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, 
preliminarmente, a proposta ofertada que se encontra inserida no campo “CADASTRO 
DE PROPOSTA” do sistema, confrontando suas características com as exigências do 
Edital e seus anexos (podendo, ainda, ser analisado pelo órgão requerente), 
DESCLASSIFICANDO, motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade, 
que forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis. 

 
9.2 Os lances serão realizados em conformidade com a Lei Federal Nº 14.133/21 Art. 56 
inc. I e II, no modo de disputa ABERTO ou ABERTO E FECHADO, conforme definido e 
cadastrado no sistema da Plataforma LICITANET; 
 
9.3 Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou 
manifestadamente inexequível, o Pregoeiro obrigatoriamente justificará, por meio do sistema, 
e então DESCLASSIFICARÁ. 

 
9.3.1 O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta 
manifestadamente inexequível, caso o mesmo não honre a oferta encaminhada, terá 
sua proposta rejeitada na fase de aceitabilidade. 
 
9.3.2 Quando houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, será 
oportunizado ao licitante o Princípio do Contraditório e da Ampla Defesa, para que 
querendo esclareça a composição do preço da sua proposta, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 
na forma do §2°do artigo 59 da Lei Federal n° 14.133/21. 
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9.4 AS LICITANTES DEVERÃO MANTER A IMPESSOALIDADE, NÃO SE 
IDENTIFICANDO DURANTE A FASE DE LANCES, SOB PENA DE SEREM 
DESCLASSIFICADAS DO CERTAME PELO PREGOEIRO. 
 
9.5 Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e exclusivamente, 
no site www.licitanet.com.br, conforme Edital. 

 
9.6 Todas as licitantes poderão apresentar lances para os ITENS E/OU LOTES cotados, 
exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado 
do seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

 
9.6.1 Assim como será lançado na proposta de preços, que deverá conter o melhor 
valor ofertado, os lances serão ofertados observando-se as seguintes condições: 
 
9.6.2 Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com 
VALORES UNITÁRIOS E TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, 
considerando as quantidades constantes nos ANEXOS I e III – TERMO DE 
REFERÊNCIA. Caso seja encerrada a fase de lances, e a licitante divergir com o 
exigido, o Pregoeiro, poderá convocar no CHAT MENSAGEM para atualização do 
referido lance, e/ou realizar a atualização dos valores arredondando-os PARA MENOS 
automaticamente caso a licitante permaneça inerte. 

 
 
9.7 A abertura e da fase de lances “via Internet” será feita pelo Pregoeiro, sendo o Sistema 
Licitanet, responsável pelo encerramento dos prazos aleatórios, prazos adicionais e demais 
fases do certame, definidas conforme modo de Disputa definido no Item 10. 
 
9.8 As licitantes poderão oferecer lances menores e sucessivos, observado o horário 
fixado e as regras de sua aceitação; 

 
9.9 O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto ao 
último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, quando houver, o intervalo 
mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances; 

 
9.10 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar; 

 
9.11 Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, 
vedada a identificação do detentor do lance; 

 
9.12 Sendo efetuado lance manifestamente inexequível, o Pregoeiro poderá alertar o 
proponente sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá, 
podendo o mesmo ser confirmado ou reformulado pelo proponente; 

 
9.12.1 A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme 
possibilita o sistema eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item/lote; 
 
9.12.2 O proponente que encaminhar o lance com valor aparentemente inexequível 
durante o período de encerramento aleatório, e, não havendo tempo hábil, para 
exclusão e/ ou reformulação do lance, caso o mesmo não honre a oferta encaminhada, 
terá sua proposta DESCLASSIFICADA na fase de aceitabilidade; 

 
10. DO MODO DE DISPUTA 
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10.1 No presente certame, o modo de disputa será o modo ABERTO, nos termos do 
Decreto Federal de n° 10.024/2019. 
 
10.2 Modo de Disputa Aberto (Inciso I, Art. 31 do Decreto 10.024/2019) - A etapa de envio 
de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 
período de duração da sessão pública. 

 
10.2.1 O fornecedor somente poderá encaminhar lance com intervalo mínimo entre 
eles de R$0,01 (um centavo) menor que o valor do último lance. 
 
§ 1º - A prorrogação automática da etapa de envio de lances, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação. 
§ 2º - Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no caput e no § 1º, 
a sessão pública será encerrada automaticamente. 
§ 3º - Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos 
do disposto no § 1º, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o 
reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço disposto 
no parágrafo único do art. 7º do Decreto Federal 10.024/2019, mediante justificativa. 

 
10.3 Modo de Disputa Aberto e Fechado (Inciso II, Art. 31 do Decreto 10.024/2019) - A 
etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de quinze minutos. 
 

§ 1º - Encerrado o prazo previsto, o sistema encaminhará o aviso de fechamento 
iminente dos lances e, transcorrido o período aleatório de até dez minutos, a recepção 
de lances será automaticamente encerrada. 
§ 2º - Encerrado o prazo de que trata o § 1º, o sistema abrirá a oportunidade para que 
o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até dez por 
cento superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, 
que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
§ 3º - Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o § 2º, os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo 
de três, poderão oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, que será 
sigiloso até o encerramento do prazo. 
§ 4º - Encerrados os prazos estabelecidos nos § 2º e § 3º, o sistema ordenará os lances 
em ordem crescente de vantajosidade. 
§ 5º - Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos § 2º e § 3º, 
haverá o reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de três, 
na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco 
minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, 
o disposto no § 4º. 
§ 6º - Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que 
atenda às exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de 
apoio, mediante justificativa, admitir o reinício da etapa fechada, nos termos do disposto 
no § 5º. 

 
11. DA DESCONEXÃO DO PREGOEIRO 
 
11.1 Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa 
de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances 
continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 
 

11.1.1 O Pregoeiro, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, 
sem prejuízo dos atos realizados; 
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11.1.2 Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a 
sessão do Pregão Eletrônico será suspensa e terá reinício somente decorridas vinte e 
quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, através do CHAT 
MENSAGEM, no endereço eletrônico utilizado para divulgação no site 
www.licitanet.com.br. 

 
 
12. DO DESEMPATE 
 
12.1 Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate 
previstos na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, na Lei Municipal 
3.696/2016, seguido da aplicação do critério estabelecido no art. 60º da Lei nº 14.133, de 
2021, se não houver licitante que atenda às primeiras hipóteses. 
 

12.1.1 Serão aplicados os mesmos critérios de desempate caso não haja envio de 
lances na fase competitiva, sendo a proposta inicial considerada como vinculatória caso 
não tenha sido retirada. (Art. 26, § 6º do Dec. 10.024/2019) 

 
12.2 Entende-se por empate ficto aquelas situações em que as propostas apresentadas 
pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) 
superiores à proposta mais bem classificada. 
 

12.2.1 Na modalidade de pregão, o intervalo percentual será de 5% (cinco por cento) 
superior ao melhor preço; 
 
 
12.2.2 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos percentuais 
estabelecidos, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas. 

 
12.3 Em caso de empate entre empresas não declarantes ME/EPP, o sistema 
automaticamente verificará se existe empresa declarante ME/EPP cujo valor de seu lance é 
maior ou igual que o lance empatado, mais 5% (cinco por cento). 
 

12.3.1 Caso não exista ou estas não manifestarem interesse persistindo o empate, o 
sistema desempatará o certame através de sorteio. 
 
12.3.2 Caso exista, o sistema automaticamente convocará a empresa declarante mais 
bem classificada para apresentar um lance final. Se o valor deste lance for inferior 
àquele considerado vencedor do certame, o sistema dará como vencedora esta 
empresa; 

 
12.3.3 Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, 
na forma do inciso Ido caput deste artigo, serão convocadas as remanescentes que 
porventura se enquadrem na mesma hipótese, na ordem classificatória, para o exercício 
do mesmo direito; 

 
12.4 Ocorrendo o empate na disputa de itens de Participação Exclusiva ou Cotas 
Reservadas para ME/EPP/MEI, quanto à preferência das empresas declarantes ME/EPP/MEI 
sediadas local, regional ou Estadualmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor 
preço válido, conforme Item 12 do presente edital. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art45
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12.4.1 Caso as empresas empatadas possuam o mesmo critério de preferência, a 
proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 
empatadas. 

 
13. DA NEGOCIAÇÃO E ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 
 
13.1 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro encaminhará 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, 
para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 
previstas no edital. 
 

§ 1º A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

 
13.2 Após finalização dos lances, negociações e atualizações dos preços, o Pregoeiro 
examinará a compatibilidade dos preços em relação ao estimado para contratação, apurado 
pelo Setor de Pesquisa e Cotação de Preços da SECRETARIA, bem como, se o valor unitário 
e total se encontram com no máximo 02 (duas) casas decimais; 

 
13.2.1 O Pregoeiro não aceitará proposta final cujo preço seja superior ao estimado 
(valor de mercado) para a contratação, apurado pelo Setor responsável. Vide art. 59 
inciso III da lei 14.133/21. 
 
13.2.2 Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com 
VALORES UNITÁRIOS E TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, 
considerando as quantidades constantes no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 
Caso a licitante divergir com o exigido, o Pregoeiro, poderá convocar para atualização 
do referido valor, e/ou realizar a atualização dos valores arredondando-os PARA 
MENOR automaticamente caso a licitante permaneça inerte. 

 
14. DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 
14.1 Se a proposta de preços não for aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta de preços 
subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta de preços que atenda ao Edital; 
 
14.2 Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente 
desistente às penalidades estabelecidas neste Edital; 

 
14.2.1 A desistência em apresentar lance implicará a Licitante da etapa de lances e 
na manutenção do último preço por ela apresentado. 

 
14.3 O pregoeiro poderá solicitar PROSPECTO/FOLDER/CATÁLOGO/ENCARTES/ 
FOLHETOS TÉCNICOS OU LINKS OFICIAIS do objeto, objetivando avaliar a 
compatibilidade do item ofertado, sob pena de desclassificação em caso de descumprimento 
das exigências ou do prazo estipulado; 
 
14.4 Nos casos em que o Pregoeiro constatar a existência de erros numéricos nas 
propostas de preços, sendo estes não significativos, proceder-se-á as correções necessárias 
para a apuração do preço final da proposta, obedecendo às seguintes disposições: 
 

14.4.1 Havendo divergências entre o preço final registrado sob a forma numérica e o 
valor apresentado por extenso, prevalecerá este último; 
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14.4.2 Havendo divergências nos subtotais, provenientes dos produtos de 
quantitativos por preços unitários, o Pregoeiro procederá à correção dos subtotais, 
mantendo os preços unitários e alterando em consequência o valor da proposta. 

 
14.4.3 Diante de divergências claramente resultantes de erro de digitação ou 
preenchimento, o pregoeiro se reserva o direito de solicitar a correção da proposta. 
 

15. DA DOCUMENTAÇÃO HABILITATÓRIA 
 
15.1 A relação de documentos requisitados para comprovação da habilitação do licitante no 
presente certame encontra-se no Anexo II deste edital. 
 
15.2 A habilitação do licitante será comprovada mediante consulta da documentação 
especificada neste Edital. 
 
15.3 A consulta deverá comprovar que o licitante se encontrava regular na data marcada 
para abertura das propostas. 
 
15.4 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário. 
 
15.5 Sob pena de inabilitação, todos os documentos deverão ser apresentados da seguinte 
forma: 

 
I. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão ser apresentados em nome 

da matriz; 
 

II. Se o licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da mesma, 
exceto aqueles que, comprovadamente, forem emitidos apenas em nome da 
matriz; 
 
 

III. Se o licitante for a matriz, mas a prestadora do objeto deste edital ou a emissora 
da fatura/nota fiscal for filial, os documentos deverão ser apresentados em nome 
de ambas, matriz e filial. 

 
15.6 A Administração, por meio da Comissão ou servidor(es) designado(s), poderá ainda, 
caso haja necessidade, diligenciar para certificação da veracidade das informações acima, ou 
quaisquer outras prestadas pela empresa licitante durante o certame, sujeitando o emissor as 
penalidades previstas em lei caso haja ateste de informações inverídicas. 
 
16. DA HABILITAÇÃO 
 
16.1 Encerrada a fase de lances e negociação, o(a) pregoeiro(a) solicitará do licitante 
classificado provisoriamente em primeiro lugar, o envio da Documentação de Habilitação 
elencada no Anexo II do presente edital, observado o prazo limite de até 02 (duas) horas, 
conforme o § 2º do art. 38 do Decreto Federal 10.024/2019. 
 

16.1.1 A critério da administração, poderá o prazo limite ser prorrogado por 
igual período, de forma justificada. 
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16.2 O licitante classificado provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar também 
a proposta de preços adequada ao último valor ofertado, devidamente preenchida na forma 
do Anexo IV – Modelo de Proposta Definitiva. 
 

16.2.1 O encaminhamento se dará através do módulo HABILITANET no rol de 
menus da Sala de Disputa, dentro do prazo estabelecido, após a fase de lances. 
 
16.2.2 Poderá ainda ser utilizado o relatório de Proposta Final expedido pelo 
sistema LICITANET em substituição, sem prejuízo do procedimento licitatório.  

 
16.3 A proposta Final corrigida e atualizada ao último valor ofertado terá validade mínima 
de 60 (sessenta) dias corridos a partir da data de sua entrega. 
 
16.4 O preenchimento da Proposta Final deve seguir estritamente a ordem e numeração 
dos itens conforme Anexo III - Estimativa de Custos. 
 
16.5 O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em 
seu nome no sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e 
subsequentes lances, se for o caso (inc. III, Art. 13, Decreto nº. 12.205/2006), bem como 
acompanhar as operações no sistema durante a sessão, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 
pelo sistema ou de sua desconexão (inc. IV, Art. 13, Decreto nº. 12.205/2006).  

 
16.6 Todos os documentos deverão ser apresentados em formato digital, via sistema, 
conforme disposto no Art. 43 do Decreto Federal 10.024/2019, inclusive quando a legislação 
ou o edital exijam apresentação de planilha de composição de preços. 
 
16.7 O Pregoeiro poderá suspender a sessão para análise da documentação de habilitação. 

 
16.8 Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta, ou contrariar 
qualquer dispositivo deste Edital e seus anexos, poderá o Pregoeiro considerar o proponente 
INABILITADO. 
 
16.9 A Administração não se responsabiliza pela perda de negócios quanto aos 
documentos exigidos para habilitação que puderem ser emitidos pelo Pregoeiro via online, 
gratuitamente, quando da ocorrência de eventuais problemas técnicos de sistemas ou 
quaisquer outros, pois é de  

 
inteira responsabilidade das licitantes a apresentação dos documentos exigíveis legalmente 
quando da convocação. 
 
16.10 Os documentos deverão ter validade expressa ou estabelecida em Lei, admitidos 
como válidos, e no caso de omissão, os emitidos nos últimos 90 (noventa) dias para a Certidão 
de Falência e Recuperação Judicial, e emitidos nos últimos 60 (sessenta) dias para as demais. 

 
16.11 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição 
aos documentos requeridos no presente Edital e seus anexos. 

 
16.12 Será assegurado às empresas que tenham declarado sob as penas da lei a condição 
de ME/EPP e que não incorram nas hipóteses de desenquadramento, a possibilidade de 
regularização da documentação para habilitação pertinente à regularidade fiscal, na forma 
prevista pelo art. 43 da Lei Complementar nº 123/06. 
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16.13 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 
mesmo que esta apresente alguma restrição. 
 

16.13.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e 
trabalhista, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do 
certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração, para 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa. 
 
16.13.2 A não regularização da documentação, no prazo previsto nos itens 
acima, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no § 2º do artigo 90 da Lei nº 14.133 de 2021, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para a retirada da Nota de Empenho, assinatura do contrato ou revogar a licitação. 

 
16.14 A Administração se reserva no direito de diligenciar, a qualquer momento, no sentido 
de verificar a validade e a autenticidade de qualquer certidão apresentada. Havendo 
divergências, será considerada válida pela Administração a certidão obtida com data mais 
recente. 
 
16.15 Também em sede de diligência, havendo dúvidas sobre a veracidade dos documentos 
apresentados para habilitação ou sua compatibilidade com as exigências editalícias, poderá 
ser solicitada a exibição de documentos complementares como: termo de contrato, atas de 
registro de preços, notas de empenho, notas fiscais ou outros considerados pertinentes. 

 
16.16 Nos casos em que o objeto social cadastrado se mostrar confuso, dúbio ou pouco 
objetivo, o pregoeiro poderá abrir diligência com o único fim de apurar se a licitante atua em 
ramo pertinente ao objeto da presente licitação. 

 
16.17 Na fase de Habilitação, após ACEITA e comprovada a Documentação de Habilitação, 
o Pregoeiro HABILITARÁ a licitante, em campo próprio do sistema eletrônico. 

 
17. DOS RECURSOS 
 
17.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 
165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
 
17.2 Declarado o vencedor qualquer licitante poderá, durante o prazo de 10 minutos, de 
forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema (clicando no botão ENTRAR C/ 
RECURSO), manifestar sua intenção de recorrer. 
 
17.3 A falta de manifestação, imediata e motivada, da intenção de recurso quanto ao 
resultado do certame importará na preclusão do direito recursal, autorizando a adjudicação 
do objeto à licitante vencedora.  

 
17.4 O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, 
rejeitando-a, em campo próprio do sistema. Os recursos imotivados ou insubsistentes não 
serão recebidos. 
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17.5 O licitante que tiver sua intenção de recurso aceito deverá registrar as razões do 
recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias conforme previsto no § 2º do 
art. 165 da Lei nº 14.133, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados a apresentar as 
contrarrazões previstas no § 4º do art. 165 da Lei nº 14.133, também via sistema, em igual 
prazo, que começará a correr do término do prazo do recorrente. 

 
17.6 Os recursos serão dirigidos à Secretaria solicitante, por intermédio do Pregoeiro, o 
qual poderá reconsiderar sua decisão, em até 10 (dez) dias úteis ou, nesse período, fazê-los 
subir, devidamente informado, para apreciação e decisão, no mesmo prazo. 

 
17.7 O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

 
17.8 Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 
14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação da ata de julgamento. 

 
17.9 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala 
da CPL, na Sede do Município de Alta Floresta D’Oeste-RO, no endereço mencionado 
anteriormente. 

 
18. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
18.1 Atendidas as especificações do Edital, estando habilitada a Licitante e tendo sido 
aceito o menor preço apurado, o Pregoeiro declarará a(s) empresa(s) vencedora(s) do(s) 
respectivo(s) ITENS/LOTES e encaminhará os autos para ADJUDICAÇÃO pela autoridade 
competente. 

 
18.1.1 Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser 
adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante da sua recusa, aos licitantes 
remanescentes. 
 
18.1.2 Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação 
das cotas deverá ocorrer pelo menor preço.  

 
18.1.3 Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, 
haverá prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os 
casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as 
condições do pedido, justificadamente.  

18.2 A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais 
informações relativas à sessão pública do Pregão Eletrônico constarão de ata divulgada no 
Sistema Eletrônico www.licitanet.com.br, sem prejuízo das demais formas de publicidade 
prevista na legislação pertinente. 
 
 
 
18.3 A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo Pregoeiro e 
efetuada pela Autoridade Competente. 

 
18.4 A homologação da licitação é de responsabilidade da Autoridade Competente e será 
realizada depois da adjudicação. 

 
18.5 Quando houver recurso e o Pregoeiro mantiver sua decisão, essa deverá ser 
submetida à Autoridade Competente para decidir acerca dos atos do Pregoeiro. 
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18.6 Independente da forma de julgamento (por ITEM, por LOTE ou GLOBAL), o objeto 
deste Pregão será adjudicado POR ITEM ao licitante vencedor. 
 
19. DA COMUNICAÇÃO COM O FORNECEDOR 
 
19.1 A convocação da licitante será feita através da emissão e encaminhamento da Ata de 
Registro de Preços e ordem de fornecimento ou outro termo equivalente, à Adjudicatária. 
  
19.2 A convocação será realizada preferencialmente via e-mail (informado pela 
adjudicatária em sua proposta), com aviso de recebimento, acompanhado do anexo contrato 
ou documento equivalente, para impressão, assinatura e devolução via postal. Através do 
mesmo endereço eletrônico, a CONTRATANTE enviará as comunicações necessárias 
durante a vigência contratual. 

 
19.3 O prazo para assinatura e envio será de até 3 (três) dias úteis, a contar da data de 
confirmação do recebimento do e-mail, nos termos do art. 90 da lei 14.133/21. 
 
19.4 A adjudicatária localizada na cidade de Alta Floresta D’Oeste - RO poderá 
facultativamente entregar na sede da Prefeitura Municipal de Alta Floresta D Oeste, localizada 
à Av Brasil 3044, bairro redondo, no prazo acima estabelecido. 

 
19.5 Apenas em função da total impossibilidade da utilização de e-mail, far-se-á a remessa 
dos documentos por via postal, para assinatura da adjudicatária. 

 
19.6 As comunicações oficiais referentes à presente contratação poderão ser realizadas 
através de e-mail corporativo, reputando-se válidas as enviadas em e-mail incluído na 
proposta ou documentos apresentados pelo contratado.  

 
19.7 A ciência do ato será a data de confirmação da leitura do seu teor pelo destinatário, 
sendo considerada válida, na ausência de confirmação, a comunicação na data do término do 
prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da data do seu envio. 

 
19.8 Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato 
ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições 
estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor.(§ 2º do art. 90 da Lei 
n.º 14.133/2021). 

 
19.9 Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a 
contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

 
19.10 Nos termos do § 4º do art. 90 da Lei n.º 14.133/2021, na hipótese de nenhum dos 
licitantes aceitar a contratação nos termos do Item 20.8, a Administração, observados o valor 
estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 
 

I - Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço 
do adjudicatário; 
 
II - Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação 
de melhor condição. 

 
19.11 A recusa da adjudicatária em assinar a ARP no prazo informado, durante a vigência 
da proposta, caracteriza-se como inexecução total da obrigação assumida, sujeitando-a à 
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aplicação de penalidade nos termos deste Edital e legislação vigente. (§ 5º do art. 90 da Lei n.º 
14.133/2021). 

 
20. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP) 
 
20.1 O Município de Alta Floresta D Oeste – RO é gerenciador e o único órgão 
participante do presente Registro de Preços. 
 
20.2 O Município de Alta Floresta D Oeste – RO – convocará o licitante vencedor para 
assinar a Ata de Registro de Preços – ARP (minuta no ANEXO VI deste Edital). 

 
20.3 Além do preço do primeiro colocado, poderão ser registrados preços de outros 
fornecedores, respeitada a ordem de classificação, desde que as ofertas sejam em valor 
inferior ao máximo admitido e devidamente justificado a vantagem, casos em que será exigida 
a análise da habilitação dos demais licitantes. 

 
20.4 Também poderão os licitantes reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante 
mais bem classificado, não prejudicando o resultado do certame em relação ao licitante mais 
bem classificado. 

 
20.5 As demais regras de administração e utilização da Ata de Registro de Preços 
resultante da presente licitação estão definidas na Minuta constante do Anexo VI do presente 
Edital. 

 
20.6 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e 
respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133, de 2021 
e no Decreto Federal nº 11.462 de 31 de março de 2023. 
 
20.7 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 
 
20.8 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 50% dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, conforme inciso I do art. 32 do Decreto Federal N° 11.462/23 art. 86° § 4º da 
Lei 14.133/21. 
 
20.9 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo o dobro 
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador 
e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que 
eventualmente aderirem, conforme inciso II do art. 32 do Decreto Federal N° 11.462 de 31 de 
março de 2023, art. 86° § 5º da Lei 14.133/21. 
 
20.10 Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
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20.11 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços. 
 

20.11.1 Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a 
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da 
ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 
 

20.12 Serão observadas as regras de controle para a adesão à ata de registro de preços de 
que trata o item 22.6 deste Instrumento (Art. 32° do Decreto Federal 11.462/23); 

 
21. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
21.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos, consignados no Orçamento do Fundo Municipal de Saúde. 

 
21.1.1 A contratação será atendida pelas seguintes dotações: 

 Unidade orçamentária: Fundo Municipal de Saúde 
Programa: Assistência à Saúde Pública 
Projeto/Atividade: 2024 – Manutenção e Promoção da Assistência Hospitalar e Ambulatorial  
Elemento de despesa: 3.3.90.30.00.00 
 

 Unidade orçamentária: Fundo Municipal de Saúde 
Programa: Assistência à Saúde Pública 
Projeto/Atividade: 2025 – Manutenção das Atividades do PAB  
Elemento de despesa: 3.3.90.30.00.00 
                
21.2  A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 
21.3 Poderão ser utilizadas outras dotações após homologação da(s) ARP(s), em virtude 
de disponibilidade orçamentária, objetivo, local ou público atendido. 
 
22. DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 
 
 
22.1 O contratado obriga-se a fornecer o objeto a ele adjudicado, conforme especificações 
e condições contidas neste Edital e seus anexos, e também na proposta apresentada, 
independente de transcrição, prevalecendo no caso de divergência às especificações e 
condições presentes no Instrumento Convocatório. 
 
22.2 Quaisquer vantagens apresentadas pelo licitante vencedor em sua proposta de 
preços, se pertinentes e aceitas pela administração, poderão ser acrescentadas à 
contratação, passando a constituir-se uma obrigação para o contratado. 
 
22.3 A execução dos compromissos assumidos pela participação no certame, bem como 
os casos omissos em edital e contrato, regular-se-ão pelas cláusulas e pelos preceitos de 
direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e 
as disposições de direito privado, na forma do artigo 89, combinado com o inciso III do art. 92, 
ambos da Lei nº 14.133/2021. 

 
22.4 Fica vedada a transferência ou cessão do contrato. 

 
22.5 É vedada a subcontratação total do objeto deste Pregão, sendo a subcontratação 
parcial possível em casos excepcionais, com prévia anuência da Administração. 
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22.6 Constituem-se como cláusulas contratuais, a serem observadas durante a execução 
do objeto, as obrigações do licitante abordadas neste edital, incluídas aquelas 
pormenorizadamente descritas nos anexos do Instrumento Convocatório. 
 
22.7 O Contratado fica obrigado a aceitar alterações no quantitativo previsto em edital, no 
limite de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, sem que isso 
implique em alterações de preços contratados, de acordo com o estabelecido no artigo 124 
da Lei 14.133/21; 

 
22.8 Os valores contratados serão fixos e irreajustáveis pelo período de 01 (um) ano, de 
acordo com a Lei n. 10.192, de 14 de fevereiro de 2001. 

 
23. DO REAJUSTE DE PREÇOS CONTRATUAIS  
 
23.1 Em obediência ao princípio da anualidade da proposta (art. 2°, §1° c/c art. 3°, §1° da 
Lei n° 10.192/2001), caberá reajuste de preços sempre que solicitado pela contratada dentro 
da vigência contratual e desde que transcorrido o prazo de 12 meses da data da apresentação 
da proposta final no certame licitatório. Nesses casos, o índice aplicável para o cálculo do 
reajuste será o IGP-M (Índice Geral de Preços – Mercado). 
 
23.2 A prorrogação dos prazos de entrega dos Contratos decorrentes da Ata de Registro 
de Preços obedecerá ao previsto no Art. 84, da Lei 14.133/21. 

 
24. DA ADMINISTRAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DA GESTÃO E 
FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
24.1 Para todos os termos da presente contratação considera-se Administrador da ARP a 
Gerencia de Registro de Preços da Prefeitura Municipal de Alta Floresta D Oeste-RO. 
 
24.2 Para todos os termos da presente contratação considera-se Gestor do contrato 
Prefeitura Municipal, por meio da Gerencia de Registro de Preços ou qualquer outro servidor 
formalmente designado pela Administração, ao qual compete dirimir as dúvidas que surgirem 
no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 
 
25. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E PAGAMENTO 
 
25.1 Em conformidade com o artigo 140, inciso II da Lei nº. 14.133/21, o objeto da presente 
licitação será recebido: 
 

I. Provisoriamente – para efeito de posterior verificação da conformidade do 
objeto com a especificação, mediante termo de recebimento provisório pelo 
servidor responsável pelo recebimento, no verso da fatura/nota fiscal ou Termo 
de Recebimento Provisório; e 

II. Definitivamente – será efetuado mediante Termo de Recebimento, após a 
verificação da conformidade/adequação e consequente aceitação pelo fiscal do 
contrato (ou comissão). 

 
25.2 Em conformidade com o § 1º do art. 140 da Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos, se no recebimento do objeto for constatada sua execução de forma 
incompleta ou em desacordo com as condições avençadas, será interrompido o prazo de 
recebimento definitivo, até que seja sanada a situação, nos termos do art. 119 da Lei de 
licitação. 
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25.3 O objeto será rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser reparado, 
corrigido ou substituído conforme escrito no Termo de Referência, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. Nesse caso, será 
interrompido o prazo de recebimento definitivo, até que seja sanada a situação. 
 
 
 
25.4 Caso o objeto seja REJEITADO, o termo de recebimento provisório perderá todos os 
efeitos jurídicos, inclusive o de purgação de eventual mora contratual. 
 
25.5 Se o particular realizar a substituição, adequação e/ou reparos necessários dentro do 
prazo estipulado, será recebido provisoriamente pelos agentes acima mencionados e em 
definitivo, após constatar-se a conformidade em face dos termos pactuados. 
 
25.6 Caso se verifique que não se mostra possível a adequação do objeto ou que, mesmo 
depois de concedido prazo para reparações, não foi alcançado o resultado esperado, será 
cabível a rescisão unilateral do Contrato, com base no que dispõe o art.155 da Lei n. 
14.133/21, bem como a aplicação de penalidades, conforme o disposto no art. 137 da referida 
Lei, com abertura de processo administrativo em que se garantirá o contraditório e a ampla 
defesa. 
 
25.7 O pagamento será efetuado de acordo com as quantidades solicitadas, através de 
ordem bancária e depósito em conta corrente indicada pelo Contratado, à vista da fatura/nota 
fiscal por ele apresentada, devidamente certificada, sendo efetuada a retenção na fonte dos 
tributos e contribuições elencadas nas disposições determinadas pelos órgãos fiscais e 
fazendários. 
 
25.8 O pagamento será efetuado de acordo com o Termo de Referência, ambos contados 
a partir da apresentação da fatura/nota fiscal. 

 
25.9 Considerar-se-á como sendo a data do pagamento a data de emissão da ordem 
bancária. 

 
25.10 A nota fiscal ou nota fiscal-fatura deverá ser entregue na sede do Contratante, aos 
cuidados do fiscal do contrato. 

 
25.11 Deve acompanhar a fatura toda a documentação necessária à comprovação de que o 
contratado mantém-se regular em todas as condições previstas para habilitação no certame. 

 
25.12 Faculta-se à Administração, quando viável, a verificação da manutenção dos requisitos 
de habilitação do contratado através de consulta em sites oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões. 

 
25.13 O pagamento somente será efetuado se houver o aceite/certificação do Fiscal do 
Contrato na fatura/nota fiscal e a documentação da empresa estiver regular. Se a fatura/nota 
fiscal não for apresentada ou for apresentada em desacordo ao contratado, com 
irregularidades ou ainda se a documentação da empresa estiver irregular, o prazo para o 
pagamento será interrompido até que a Contratada providencie as medidas saneadoras 
necessárias à sua regularização formal, não implicando qualquer ônus para o Município de 
Alta Floresta D Oeste. 

 
25.14 Sanadas a irregularidades, o prazo será contado do início a partir da data de protocolo 
da comunicação escrita da regularização das falhas e omissões pelo contratado. 
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25.15 O Contratante poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em parte, 
nos casos de: 

 
I. Existência de qualquer débito para com o Contratante; e 

 
II. Execução do objeto em desacordo com as condições contratadas. 
 

26. DAS PENALIDADES (Art.92°, IncisoXIV, Arts.155°ao163° da lei14.133/2021) 

 
26.1 As Sanções e Penalidades serão aplicadas ao responsável por infrações 
administrativas, conforme disposto no Item 15 do Termo de Referência. 
 
27. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
27.1 A licitação na modalidade de pregão é condicionada aos princípios básicos da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, eficiência, probidade 
administrativa, vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo, bem como 
aos princípios correlatos da razoabilidade, competitividade e proporcionalidade; 
 
27.2 A LICITANTE deverá assumir todos os custos de elaboração da proposta, não sendo 
o Município de Alta Floresta D Oeste-RO, em qualquer hipótese, responsável pelos mesmos, 
independentemente do resultado da licitação; 

 
27.3 A Administração, a qualquer tempo, antes da data da sessão inaugural, poderá 
proceder às alterações concernentes a esta licitação, por sua iniciativa, fornecendo o 
correspondente adendo a todas as interessadas, sendo-lhe facultado em, sendo o caso, adiar 
a data do recebimento das documentações e propostas; 

 
27.4 As omissões porventura existentes neste instrumento convocatório serão sanadas 
pelo Pregoeiro, responsável pelo certame, observadas as disposições legais e 
regulamentares pertinentes, bem como diretrizes expedidas pelos órgãos que se constituírem 
fontes de recursos financiadores. 

 
27.5 A critério do Município de Alta Floresta D Oeste-RO está licitação poderá: 

 
27.5.1 SER ANULADA: Se houver ilegalidade, de ofício ou por provocação de 
terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado; ou 
 
27.5.2 SER REVOGADA: Ajuízo do Município de Alta Floresta D Oeste-RO, se for 
considerada inoportuna ou inconveniente ao interesse público, decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 
conduta; ou 

 
27.5.3 Ter a data de abertura transferida, por conveniência exclusiva da 
administração. 

 
27.6 Será observado, ainda, quanto ao procedimento desta licitação, o seguinte: 

 
27.6.1 A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera 
obrigação de indenizar; seguindo o disposto na Lei Federal Nº14.133/21; 
 
27.6.2 A nulidade do procedimento licitatório induz à do empenho, ressalvado o 
disposto na condição anterior; e; 
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27.6.3 No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório 
e a ampla defesa. 

 
27.7 O presente Edital e seus anexos, bem como a proposta da proponente vencedora, 
farão parte integrante do contrato como se nele estivesse transcrito, ressalvado o valor 
proposto, por quanto prevalecerá o ofertado em lance verbal ou negociado 
 
27.8 Em casos excepcionais, o Pregoeiro poderá ampliar o prazo de recebimento dos 
documentos em virtude de não prejudicar o interesse público; 

 
27.9 As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação; 

 
 

27.10 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 
27.11 As normas que disciplinam este PREGÃO ELETRÔNICO serão sempre interpretadas 
em favor da ampliação, da disputa entre interessados, sem comprometimento da segurança 
do futuro contrato; 

 
27.12 A declaração e a adjudicação da licitante vencedora desta licitação não implicarão 
direito à contratação ou a obrigatoriedade de ser adquirido o objeto; 

 
27.13 Para efeito de contratação, aquisição e pagamento prevalecerá, o menor preço escrito, 
todos devidamente registrados em Ata; 

 
27.14 Havendo conflito de interpretação entre as exigências contidas no Edital e em seus 
Anexos, prevalecerá pela ordem do Edital, e em seguida o Termo de Referência, a Minuta do 
Contrato e por último os demais anexos; 

 
27.15 Em divergência em relação ao quantitativo, prevalecerá o contido no ANEXO III 
(Estimativa de Custos); 

 
27.16 Aos casos omissos aplicam-se as demais condições constantes da Lei Federal 
nº.14.133/21; 
 
27.17 Não havendo expediente na data determinada, ou na ocorrência de qualquer outro fato 
que impossibilite a realização deste Pregão, a sessão será adiada para o primeiro dia útil 
subsequente, mantidos o mesmo horário e local, salvo disposição em contrário. 

 
27.18 Dos atos praticados, o sistema gerará Ata circunstanciada, na qual estarão registrados 
todos os autos do procedimento e as ocorrências relevantes, que estará disponível para 
consulta no endereço eletrônico www.licitanet.com.br. 

 
27.19 Não cabe à LICITANET – Licitações On-line qualquer responsabilidade pelas 
obrigações assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às 
condições de entrega dos bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação financeira 
da negociação realizada. 

 
27.20 Informações complementares poderão ser obtidas no horário das 7h30m às 13h30m 
(horário local), pelo telefone (69) 3641-2463, ou pelo e-mail:cpl@altafloresta.ro.gov.br. O 
edital e seus anexos estão à disposição dos interessados nos endereços eletrônicos 
www.altafloresta.ro.gov.br e www.licitanet.com.br. 

http://www.altafloresta.ro.gov.br/
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28. ANEXOS 
28.1 Fazem parte deste instrumento convocatório, como se nele estivessem transcritos, os 
seguintes documentos: 
 
ANEXO I -Termo de Referência/ETP; 
ANEXO II - Condições para Habilitação; 
ANEXO III -Quadro Estimativa de Custos; 
ANEXO IV - Modelo de Proposta Comercial; 
ANEXO V - Modelo de Declaração Conjunta; 
ANEXO VI - Minuta do Contrato e da Ata de Registro de Preços. 

 

Alta Floresta D Oeste, 18 de Junho de 2026. 
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ANEXO I 
 

 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA – LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021. 
AQUISIÇÕES – LICITAÇÃO – MODELO AGU – DEZ/2025 

 

(Processo Administrativo nº 812 / 2026) 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Aquisição de MATERIAIS DE LIMPEZA, MATERIAIS DE COPA E COZINHA E UTILIDADES 
AFINS, através da realização de Pregão Eletrônico por SRP (Sistema de Registro de Preços), 
nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste 
instrumento. 

ITEM CÓD. DESCRIÇÃO CATMAT UNIDADE QUANT.  VALORES MÁXIMOS 

VL. UNIT. VL. TOTAL 

01 32594 

ÁGUA SANITÁRIA 
Composição Química: Hipoclorito de 
sódio, Hidróxido de sódio, cloreto.  
Teor cloro ativo: 2 a 2,50%   
Densidade: 1,20 a 1 g/L 
Tipo: Comum 
Embalagem: Frasco com 1 L 

226700 UNIDADE 4.730 5,13 24.264,90 

02 32595 

APARELHO DE BARBEAR 
Material lâmina: Aço inox 
Material Cabo: Plástico 
Quantidade lâminas: 2 
Tipo: Descartável 
Características adicionais: Com fita 
lubrificante 

441933 UNIDADE 
 

300 
 

6,83 2.049,00 

03 32596 

BALDE 12 L 
Material: Plástico extraforte 
Material Alça: Aço galvanizado  
Cor: Preta 
Características adicionais: Com pegador 
no fundo 

286790 UNIDADE 160 16,72 2.675,20 

04 32597 

BATERIA CR-2032 
Tipo: Button cell 
Sistema Eletroquímico: Lithium 
Tensão Nominal: 3 V 
Embalagem: Cartela com 5 unidades 

345018 CARTELA 200 6,70 1.340,00 

05 32598 

BOTA DE SEGURANÇA Nº 35 
Material: PVC 
Material sola: Borracha antiderrapante  
Cor: Branca  
Tipo cano: Longo  
Características adicionais: Sem forro 
interno 

451485 PAR 10 75,73 757,30 
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ITEM CÓD. DESCRIÇÃO CATMAT UNIDADE QUANT.  VALORES MÁXIMOS 

VL. UNIT. VL. TOTAL 

06 32599 

BOTA DE SEGURANÇA Nº 37 
Material: PVC 
Material sola: Borracha antiderrapante  
Cor: Branca  
Tipo cano: Longo  
Características adicionais: Sem forro 
interno 

234465 PAR 30 78,96 2.368,80 

07 32600 

BOTA DE SEGURANÇA Nº 39 
Material: PVC 
Material sola: Borracha antiderrapante  
Cor: Branca  
Tipo cano: Longo  
Características adicionais: Sem forro 
interno 

234469 PAR 20 78,13 1.562,60 

08 32601 

BOTA DE SEGURANÇA Nº 40 
Material: PVC 
Material sola: Borracha antiderrapante  
Cor: Branca  
Tipo cano: Longo  
Características adicionais: Sem forro 
interno 

234470 PAR 20 80,61 1.612,20 

09 32602 

BOTA DE SEGURANÇA Nº 41 
Material: PVC 
Material sola: Borracha antiderrapante  
Cor: Branca  
Tipo cano: Longo  
Características adicionais: Sem forro 
interno 

234468 PAR 20 77,15 1.543,00 

10 32603 

BOTA DE SEGURANÇA Nº 42 
Material: PVC 
Material sola: Borracha antiderrapante  
Cor: Branca  
Tipo cano: Longo  
Características adicionais: Sem forro 
interno 

234466 PAR 10 80,97 809,70 

11 32604 

CANUDO FLEXÍVEL 
Material: Plástico biodegradável 
Características adicionais: Descartável. 
Sanfonado. Atóxico. Embalado 
individualmente. 
Embalagem: Pacote com 100 unidades 

458045 PACOTE 10 15,31 153,10 

12 32605 
CESTO PARA LIXO 12 L 
Material: Plástico resistente 
Características adicionais: Telado 

262681 UNIDADE 60 12,58 754,80 

13 32606 

COADOR DE CAFÉ 
Material: Malha dupla 100% algodão 
Material haste e aro: Arame galvanizado 
Tamanho aproximado: 17cm (D) x 20cm 
(A) 

618307 UNIDADE 110 13,56 1.491,60 
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ITEM CÓD. DESCRIÇÃO CATMAT UNIDADE QUANT.  VALORES MÁXIMOS 

VL. UNIT. VL. TOTAL 

14 32607 

COLHER DESCARTÁVEL REFORÇADA 
Material: Plástico atóxico 
Aplicação: Refeição 
Características adicionais: Resistente. 
Funda. Tamanho adulto. 
Embalagem: Caixa com 1.000 unidades 
(20 x 50) 

235787 CAIXA 25 182,23 4.555,75 

15 32608 

COPO DESCARTÁVEL 180 ML 
Material: Poliestireno 
Características adicionais: Atóxico 
Embalagem: Caixa com 2.500 unidades 
(25 x 100) 

326145 CAIXA 370 167,94 62.137,80 

16 32609 

COPO DESCARTÁVEL 50 ML 
Material: Poliestireno 
Características adicionais: Atóxico 
Embalagem: Caixa com 5.000 unidades 
(50 x 100) 

226342 CAIXA 55 166,68 9.167,40 

17 32610 

COPO TÉRMICO DESCARTÁVEL 180 ML 
Material: Isopor 
Características adicionais: Atóxico 
Embalagem: Caixa com 1.000 unidades 
(40 x 25) 

421278 CAIXA 40 256,80 10.272,00 

18 32611 

COPO TÉRMICO DESCARTÁVEL 500 ML 
Material: Isopor 
Características adicionais: Atóxico 
Embalagem: Caixa com 450 unidades (30 
x 15) 

627429 CAIXA 75 363,39 27.253,25 

19 32612 

DESINFETANTE 2 L 
Princípio ativo: Cloreto Alquil Dimetil 
Benzil Amônio 
Aplicação: Uso geral  
Forma física: Solução aquosa  
Características adicionais: Ação germicida 
e bactericida. Fragrâncias sortidas. 

479542 UNIDADE 3.300 8,55 28.215,00 

20 32613 

DESINFETANTE 500 ML 
Princípio ativo: Cloreto Alquil Dimetil 
Benzil Amônio 
Aplicação: Uso geral  
Forma física: Solução aquosa  
Características adicionais: Ação germicida 
e bactericida. Fragrâncias sortidas. 

479541 UNIDADE 2.200 7,75 17.050,00 

21 32614 

DESINFETANTE INDUSTRIAL 5 L 
Propriedades:  Desinfetante com ação 
detergente e desengordurante à base de 
Quaternário de Amônio. 
Aplicação: Indústria alimentícia, cozinhas, 
coifas, aço inox, pisos, azulejos, fogões. 
Aspecto físico: Líquido 
Características adicionais: Uso 
profissional. Deve possuir registro na 
Anvisa/MS. 

310902 GALÃO 7 81,66 571,62 
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ITEM CÓD. DESCRIÇÃO CATMAT UNIDADE QUANT.  VALORES MÁXIMOS 

VL. UNIT. VL. TOTAL 

22 32615 

DESODORIZADOR 400 ML 
Apresentação: Aerosol 
Aplicação: Aromatizador de ambientes 
Características adicionais: Sem CFC. 
Fragrâncias sortidas. 

331905 UNIDADE 320 12,79 4.092,80 

23 32616 

DETERGENTE 500 ML 
Aplicação: Lavagem de louças 
Aspecto físico: Líquido 
Características adicionais: Biodegradável. 
Testado dermatologicamente. Fragrâncias 
sortidas. 

624159 UNIDADE 6.400 3,33 21.312,00 

24 32617 

DISPENSADOR HIGIENIZADOR 800 ML 
Material: Plástico de alta resistência 
Uso: Álcool em gel e Sabonete líquido 
Abastecimento: Reservatório com 
abertura  
Cor: Branca 
Características adicionais: Visor frontal. 
Deve acompanhar parafusos e buchas 
para fixação em parede. 

404651 UNIDADE 184 64,09 11.792,56 

25 32618 

DISPENSADOR PAPEL TOALHA 
Material: Plástico de alta resistência 
Tipo: Interfolha 
Capacidade mínima: 500 toalhas 2 dobras 
Cor: Branca 
Características adicionais: Visor frontal. 
Deve acompanhar parafusos e buchas 
para fixação em parede. 

483010 UNIDADE 140 62,84 8.797,60 

26 32619 

ESCOVA PARA ROUPAS 
Material: Corpo plástico, Cerdas sintéticas 
Cor: Cores sortidas 
Características adicionais: Com alça 

224949 UNIDADE 70 13,88 971,60 

27 32620 

ESCOVA PARA UNHAS 
Material corpo: Plástico 
Material cerdas: Náilon 
Características adicionais: Com alça. 
Cores sortidas. 

224937 UNIDADE 50 5,85 292,50 

28 32621 
ESCOVA PARA VASO SANITÁRIO 
Material: Corpo plástico, Cerdas sintéticas 
Características adicionais: Com suporte 

331870 UNIDADE 60 10,97 658,20 

29 32622 
ESPONJA DE AÇO 
Material: Lã de aço 
Embalagem: Pacote com 8 unidades 

481018 PACOTE 715 3,77 2.695,55 

30 35832 

ESPONJA DE AÇO INOX  
Material: aço inoxidável  
Formato: roliço em fio único  
Características: resistente, durável, não 
enferruja Indicação: limpeza pesada para 
higienização de utensílios de cozinha 

433820 UNIDADE 100 7,81 781,00 

31 32623 

ESPONJA MULTIUSO 
Material: Espuma / Fibra 
Formato: Retangular 
Características adicionais: Dupla face. 
Ação antibacteriana. 

481020 UNIDADE 1.200 1,25 1.500,00 
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ITEM CÓD. DESCRIÇÃO CATMAT UNIDADE QUANT.  VALORES MÁXIMOS 

VL. UNIT. VL. TOTAL 

32 32624 

FILME PVC TRANSPARENTE 
Aplicação: Cozinha 
Tamanho: 28cm (L) x 300m (C) 
Características adicionais: Rolo 
acondicionado em caixa de papelão 
resistente com lâmina de corte. Atóxico. 

220981 ROLO 7 46,65 326,55 

33 32625 

FLANELA 
Material: Algodão 
Tamanho: 30cm x 40cm 
Cor: Laranja 
Características adicionais: Acabamento 
nas bordas. 

319163 UNIDADE 220 4,87 1.071,40 

34 32626 

FÓSFORO DE SEGURANÇA 
Tamanho: 9,5 cm 
Características adicionais: Madeira 
reflorestada. 
Embalagem: Caixa com 50 palitos 

241343 CAIXA 620 5,89 3.651,80 

35 32627 

GARFO DESCARTÁVEL REFORÇADO 
Material: Plástico atóxico 
Aplicação: Refeição 
Características adicionais: Resistente. 
Tamanho adulto. 
Embalagem: Caixa com 500 unidades (20 
x 50) 

278466 CAIXA 100 177,30 17.730,00 

36 32628 

GARRAFA TÉRMICA 1,8 L 
Material: Aço inoxidável 
Características adicionais: Acionamento 
por pressão. Tampa com alça. 

270250 UNIDADE 77 188,33 14.501,41 

37 32629 

ISQUEIRO PORTÁTIL 
Tamanho padrão: Grande 
Características adicionais: Com selo 
holográfico do INMETRO 

602989 UNIDADE 55 6,47 355,85 

38 32630 

KIT POTE COM TAMPA DESCARTÁVEL 
200 ML 
Material: Polipropileno 
Características adicionais: Atóxico. Liso. 
Redondo. 
Embalagem: Caixa com 432 kits (18 x 24) 

245063 CAIXA 150 268,20 40.230,00 

39 32631 
LIMPA-ALUMÍNIO 
Aspecto físico: Líquido 
Conteúdo: 500 ml 

481024 UNIDADE 150 4,67 700,50 

40 32632 
LIMPADOR MULTIUSO 
Aspecto físico: Líquido 
Conteúdo: 500 ml 

293351 UNIDADE 530 4,50 2.385,00 

41 32633 

LUVA DE BORRACHA ‘G’ 
Material: Látex natural 
Cano: Longo 
Características adicionais: Palma 
antiderrapante. Sem forro interno. 

208845 PAR 440 16,12 7.092,80 

42 32634 

LUVA DE BORRACHA ‘M’ 
Material: Látex natural 
Cano: Longo 
Características adicionais: Palma 
antiderrapante. Sem forro interno. 

208877 PAR 825 17,76 14.652,00 
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ITEM CÓD. DESCRIÇÃO CATMAT UNIDADE QUANT.  VALORES MÁXIMOS 

VL. UNIT. VL. TOTAL 

43 32635 

LUVA DE BORRACHA ‘P’ 
Material: Látex natural 
Cano: Longo 
Características adicionais: Palma 
antiderrapante. Sem forro interno. 

208909 PAR 220 18,10 3.982,00 

44 32636 

MANGUEIRA TIPO JARDIM 30 M 
Material: PVC flexível e Poliéster 
Características adicionais: 3 camadas 
(interna / externa em PVC e intermediária 
em fio de poliéster trançado). Engates 
rosqueados e Esguicho. 

436827 UNIDADE 20 174,61 3.492,20 

45 32637 

MARMITA DESCARTÁVEL 750 ML 
Material: Isopor 
Características adicionais: Com tampa 
Embalagem: Caixa com 100 unidades 

450213 CAIXA 420 68,28 28.677,60 

46 32638 

PÁ COLETORA DE LIXO 
Material coletor: Aço galvanizado 
Material cabo: Madeira 
Comprimento cabo: 80 cm 
Características adicionais: Cabo e coletor 
em ângulo de 90° 

419358 UNIDADE 22 16,81 369,82 

47 32639 

PALITO 
Material: Madeira 
Formato: Roliço 
Comprimento: 6 cm 
Embalagem: Caixa com 100 unidades. 

221317 CAIXA 60 1,77 106,20 

48 32640 

PANO DE CHÃO 
Material: Microfibra 
Tamanho: 80cm x 50cm 
Características adicionais: Encorpado. 
Alta absorção. 

438326 UNIDADE 550 17,16 9.438,00 

49 32641 

PANO DE LIMPEZA MULTIUSO 
Material: Celulose e Poliéster 
Tamanho: 20cm x 40cm 
Características adicionais: Resistente. 
Absorvente. 
Embalagem: Rolo com 600 panos 
destacáveis. 

621187 ROLO 26 134,03 3.484,78 

50 32642 

PANO DE PRATO 
Material: Algodão 
Tamanho: 60cm x 40cm 
Características adicionais: Absorvente. 
Com arremate. 

425748 UNIDADE 275 6,95 1.911,25 

51 32643 PAPEL ALUMÍNIO 
Tamanho: 7,5m (C) x 45cm (L) 258123 ROLO 200 8,83 1.766,00 

52 32644 

PAPEL HIGIÊNICO 
Tamanho: 30m (C) x 10cm (L) 
Cor: Branca 
Características adicionais: Folha dupla. 
Alta absorção. Picotado. Gofrado. 
Embalagem: Fardo com 24 rolos 

443004 FARDO 2.000 49,30 98.600,00 
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ITEM CÓD. DESCRIÇÃO CATMAT UNIDADE QUANT.  VALORES MÁXIMOS 

VL. UNIT. VL. TOTAL 

53 32645 

PAPEL TOALHA 
Tamanho mínimo: 19cm x 20cm 
Cor: Branca 
Características adicionais: Alta absorção. 
Picotado. Gofrado.  
Embalagem: Pacote com 2 rolos com, no 
mínimo, 50 toalhas cada. 

410381 PACOTE 4.100 7,16 29.356,00 

54 32646 

PAPEL TOALHA INTERFOLHA 
Material: Celulose virgem 
Tipo folha: 2 Dobras 
Dimensões: 20cm x 21cm 
Embalagem: Fardo com 1.000 folhas 

329618 FARDO 825 24,54 20.245,50 

55 32647 

PILHA AA 
Tipo: Alcalina 
Tensão nominal: 1,5 V 
Características adicionais: Sem mercúrio e 
cádmio 
Embalagem: Cartela com 2 unidades 

403983 CARTELA 330 9,98 3.293,40 

56 32648 

PILHA AAA 
Tipo: Alcalina 
Tensão nominal: 1,5 V 
Características adicionais: Sem mercúrio e 
cádmio 
Embalagem: Cartela com 2 unidades 

403984 CARTELA 440 7,93 3.489,20 

57 32649 

RODO 40 CM 
Material cabo: Aço ou madeira com 
revestimento plástico 
Material suporte: Plástico 
Quantidade borrachas: 2 
Características adicionais: Cabo com no 
mínimo 1,20m e ponta plástica 
rosqueável. 

446184 UNIDADE 70 11,28 789,60 

58 32650 

RODO 60 CM 
Material cabo: Aço ou madeira com 
revestimento plástico 
Material suporte: Plástico 
Quantidade borrachas: 2 
Características adicionais: Cabo com no 
mínimo 1,20m e ponta plástica 
rosqueável. 

620629 UNIDADE 220 16,75 3.685,00 

59 32651 

SABÃO EM BARRA 
Tipo: Neutro glicerinado 
Peso: 200 g 
Embalagem: Pacote com 5 unidades 

298406 PACOTE 900 12,85 11.565,00 

60 32652 

SABÃO EM PÓ CONCENTRADO 
Características adicionais: Deve produzir 
grande volume de espuma. Alto poder de 
limpeza. Biodegradável. 
Referências: Brilhante, Minuano, Tixan 
Ypê, ou de melhor qualidade. 
Embalagem: Pacote com 1,6 kg 

226795 PACOTE 2.750 17,59 48.372,50 
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ITEM CÓD. DESCRIÇÃO CATMAT UNIDADE QUANT.  VALORES MÁXIMOS 

VL. UNIT. VL. TOTAL 

61 32653 

SABONETE EM BARRA 
Peso: 85 g 
Características adicionais: Com glicerina. 
Dermatologicamente testado. Fragrâncias 
sortidas. 

292880 UNIDADE 300 2,20 660,00 

62 32654 

SABONETE LÍQUIDO 
Características adicionais: Refil. Frasco 
sem válvula. Dermatologicamente testado. 
Fragrâncias sortidas. 
Conteúdo: 1 L 

339700 UNIDADE 3.500 15,86 55.510,00 

63 32655 

SACO PARA LIXO 100 L 
Cor: Preta  
Características adicionais: Alta 
resistência. Fundo reforçado. 
Embalagem: Pacote com 100 unidades 

226094 PACOTE 990 80,84 80.031,60 

64 32656 

SACO PARA LIXO 15 L 
Cor: Preta  
Características adicionais: Alta 
resistência. Fundo reforçado. 
Embalagem: Pacote com 100 unidades 

226091 PACOTE 550 16,51 9.080,50 

65 32657 

SACO PARA LIXO 200 L 
Cor: Preta  
Características adicionais: Alta 
resistência. Fundo reforçado. 
Embalagem: Pacote com 100 unidades 

458145 PACOTE 330 62,30 20.559,00 

66 32658 

SACO PARA LIXO 30 L 
Cor: Preta  
Características adicionais: Alta 
resistência. Fundo reforçado. 
Embalagem: Pacote com 100 unidades 

374970 PACOTE 440 38,97 17.146,80 

67 32659 

SACO PARA LIXO 50 L 
Cor: Preta  
Características adicionais: Alta 
resistência. Fundo reforçado. 
Embalagem: Pacote com 100 unidades 

372616 PACOTE 990 33,10 32.769,00 

68 32660 

SACO PLÁSTICO 15 CM X 20 CM 
Material: Polietileno alta densidade 
Cor: Transparente / Leitoso 
Embalagem: Pacote com 1 kg 

233974 PACOTE 80 39,92 3.193,60 

69 32661 

SACO PLÁSTICO 25 CM X 35 CM 
Material: Polietileno alta densidade 
Cor: Transparente / Leitoso 
Embalagem: Pacote com 1 kg 

233974 PACOTE 80 35,54 2.843,20 

70 32662 

SACO PLÁSTICO 40 CM X 60 CM 
Material: Polietileno alta densidade 
Cor: Transparente / Leitoso 
Embalagem: Pacote com 1 kg 

233974 PACOTE 70 45,82 3.207,40 

71 32663 

SACOLA PLÁSTICA 50CM X 60CM 
Material: Plástico reciclado 
Cor: verde ou cinza 
Características adicionais: Alças e fundo 
reforçados 
Embalagem: Pacote com 1 kg 

319910 PACOTE 50 28,22 1.411,00 
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ITEM CÓD. DESCRIÇÃO CATMAT UNIDADE QUANT.  VALORES MÁXIMOS 

VL. UNIT. VL. TOTAL 

72 32664 

SODA CÁUSTICA 
Concentração: 96 – 99% 
Forma física: Escamas 
Embalagem: Pote com 1 kg 

445526 POTE 10 35,18 351,80 

73 32665 

TAMPA DESCARTÁVEL 180 ML 
Material: Polipropileno 
Aplicação: Copo térmico descartável 180 
ml 
Características adicionais: Atóxica. Sem 
furo. 
Embalagem: Caixa com 1.000 unidades 
(20 x 50) 

339677 CAIXA 70 213,41 14.938,70 

74 32666 

TAMPA DESCARTÁVEL 500 ML 
Material: Poliestireno 
Aplicação: Copo térmico descartável 500 
ml 
Características adicionais: Atóxica. Sem 
furo. 
Embalagem: Caixa com 1.000 unidades 
(20 x 50) 

266525 CAIXA 35 251,46 8.801,10 

75 32667 

TOUCA DESCARTÁVEL 
Material: TNT 
Características adicionais: Plissada. Com 
elástico. 
Embalagem: Pacote com 100 unidades 

369561 PACOTE 300 14,74 4.422,00 

76 32668 

VÁLVULA GATILHO BORRIFADOR 
Rosca: 28/410 
Cor: Branca 
Características adicionais: Tubo pescador 
com no mínimo 24 cm de comprimento. 

272254 UNIDADE 500 5,24 2.620,00 

77 32669 

VASSOURA DE CIPÓ 
Material cabo: madeira 
Largura mínima da base: 25 cm 
Comprimento total mínimo: 1,30 m 
Características adicionais: Encorpada. 
Reforçada. 

226144 UNIDADE 
 

29 
 

29,93 867,97 

78 32670 

VASSOURA DE NYLON 
Material cabo: Aço ou madeira com 
revestimento plástico 
Largura mínima da base: 30 cm 
Características adicionais: Encorpada. 
Cabo com no mínimo 1,20m e ponta 
plástica rosqueável. 

234406 UNIDADE 275 19,30 5.307,50 

79 32671 

VASSOURA DE PALHA 
Material cabo: madeira 
Largura mínima da base: 30 cm 
Comprimento total mínimo: 1,30 m 
Características adicionais: Encorpada. 
Aramada. Reforçada. 

270575 UNIDADE 105 19,43 2.040,15 

VALOR GLOBAL 894.582,51 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar. 
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1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto 
nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 

1.4. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados da publicação da 
respectiva Ata de Registro de Preços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.5. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado, por igual período, 
com a possibilidade de reestabelecimento dos quantitativos originais, desde que comprovada 
a vantajosidade após reajuste, em conformidade com o art. 84 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência 
da contratação.  

1.7. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens. 

1.8. É de inteira responsabilidade da Contratada fornecer um número de telefone ativo e um 
endereço de e-mail monitorado, para o recebimento de empenhos e outras comunicações 
oficiais. A falta de confirmação do recebimento de documentos via e-mail não obsta o início 
da contagem de prazos para entrega ou aplicação de sanções. 

1.9. A Contratada deverá manter as condições exigidas para habilitação na licitação, durante toda 
a execução do contrato.  

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 

tópicos específicos do Estudo Técnico Preliminar, anexo aos autos. 
2.1.1. Os quantitativos estimados foram definidos com base no histórico de consumo dos 

exercícios anteriores, nas demandas encaminhadas pelas unidades vinculadas à 
Secretaria Municipal de Saúde, incluindo Hospital Municipal, Unidades Básicas de 
Saúde (UBS), Centro de Atenção Psicossocial (CAPS) e demais estabelecimentos 
da rede, considerando ainda a ampliação dos serviços de saúde prevista para o 
exercício de 2026, a necessidade de reposição contínua dos materiais e a 
manutenção de estoque mínimo para garantir a continuidade dos serviços públicos 
prestados. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual do Município de Alta 
Floresta D’Oeste vigente para o exercício correspondente, disponível no Portal da 
Transparência. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do 
Estudo Técnico Preliminar, anexo aos autos. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade 

4.1. De acordo com o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da AGU, a inclusão de critérios 
de sustentabilidade deve ser feita de modo claro e objetivo, e de forma a não frustrar a 
competitividade. Deve-se evitar a transcrição literal e automática das previsões legais ou 
normativas, sem efetuar o exame da incidência real e efetiva delas na contratação em apreço. 
De tal forma: 

4.2. É de inteira responsabilidade da Contratada o cumprimento das normas vigentes afetas à 
comercialização e transporte dos materiais de limpeza e demais itens, a qual deverá tomar 
todos as precauções necessárias para que do fornecimento não decorra qualquer sinistro 
ambiental. 
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4.3. Os bens deverão, sempre que possível, ser constituídos, no todo ou em parte, por material 
reciclado, atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2. 

4.4. Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto 
Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia – INMETRO como produtos sustentáveis ou 
de menor impacto ambiental em relação aos seus similares. 

4.5. Os produtos deverão, sempre que possível, ser enviados nas caixas originais de fábrica, que 
utilizem materiais recicláveis, com o menor volume possível, a fim de reduzir a produção de 
resíduos. 

4.6. Os bens não deverão conter substâncias perigosas em concentração acima da recomendada 
na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), 
chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres 
difenil-polibromados (PBDEs). 

4.7. As entregas deverão ser realizadas em uma única remessa a cada envio de empenho(s), com 
veículo de porte condizente com o volume a ser transportado e em boas condições de 
manutenção, a fim de minimizar a emissão de poluentes. 

4.8. A Contratada deverá realizar a disposição adequada de possíveis resíduos provenientes do 
processo de entrega, arcando com os danos que vierem a ser causados pelo seu descarte 
indevido. 

4.9. O não cumprimento do disposto neste Instrumento e na Legislação regente sujeitará os 
infratores, entre outras, às sanções previstas na Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, e 
em seu regulamento. 

Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021): 

4.10. Devido à ocorrência de problemas em contratações anteriores quanto ao fornecimento de 
sabão em pó com baixo rendimento e poder de limpeza, na presente contratação será 
admitida a indicação da(s) seguinte(s) marca(s), característica(s) ou modelo(s):  

SABÃO EM PÓ CONCENTRADO 
Características adicionais: Deve produzir grande volume de espuma. Alto poder de limpeza. Biodegradável. 
Referências: Brilhante, Minuano, Tixan Ypê, ou de melhor qualidade. 
Embalagem: Pacote com 1,6 kg 

4.11. No caso concreto, a indicação de marcas tem por objetivo referenciar a qualidade do produto 
a ser adquirido, com fulcro no princípio da eficiência: um produto de baixa qualidade implica 
a aquisição e emprego de maior quantidade para que produza o resultado esperado, além de 
atrapalhar as atividades da zeladoria. 

4.12. Tal indicação de forma alguma representa afronta ao princípio da isonomia e ampla 
concorrência entre os licitantes, visto que são marcas populares amplamente comercializadas 
em todo o território nacional, com alta aceitação entre os consumidores. 

Subcontratação 

4.13. É vedada a subcontratação, cessão ou transferência parcial ou total do objeto deste 
Instrumento. 

Garantia da contratação 

4.14. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021, pelas razões abaixo justificadas: 

4.14.1. O dispositivo legal confere discricionariedade à autoridade competente quanto a sua 
exigência. 
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4.14.2. Essa exigência pode implicar uma restrição à participação de empresas que podem 
atender ao objeto contratual, mas não necessariamente possuem capacidade 
financeira para o cumprimento da garantia. 

4.14.3. Apesar de se tratar de uma contratação com validade pelo período de doze meses, 
cada solicitação de fornecimento estará vinculada a um empenho específico e 
condicionada à entrega de forma imediata e integral, não sendo necessária a 
instituição de cronograma financeiro. 

4.14.4. Baixa complexidade e risco da contratação. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de entrega 

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 20 (vinte) dias, contados do dia seguinte do envio do(s) 
empenho(s) para o e-mail indicado na proposta do fornecedor, em remessa única. 

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos 05 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de 
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Almoxarifado Central, Avenida 
Minas Gerais, 4626, Bairro Cidade Alta, Alta Floresta D’Oeste/RO, CEP 76.954-000, das 
07h30min às 13h30min, de segunda a sexta-feira. 

5.4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser 
inferior a 75% (setenta e cinco por cento) do prazo total recomendado pelo fabricante. 

5.5. O nome do produto, as instruções de uso, a composição, as precauções, a data de fabricação, 
o prazo de validade, o lote, os dados do fabricante e outras informações pertinentes deverão 
estar perfeitamente legíveis nas embalagens, em conformidade com as normas da Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA. 

5.6. As embalagens primárias dos produtos deverão estar em perfeito estado, sem qualquer sinal 
de abertura, perfuração, sujidade ou presença de corpo estranho no seu interior. 

5.7. A entrega e o descarregamento dos produtos são de responsabilidade da Contratada, e 
devem ocorrer exclusivamente às suas expensas, incluindo as despesas com frete, 
embalagens, encargos e quaisquer outras necessárias para o fornecimento. 

5.8. O transporte deverá ser realizado por veículo com compartimento fechado (baú ou sider), a 
fim de garantir a integridade, conservação e segurança no uso dos produtos. 

5.9. Os entregadores deverão se apresentar uniformizados e identificados, bem como seguir as 
orientações do(a) diretor(a) do Almoxarifado Central durante a realização da entrega. 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.10. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 
(Código de Defesa do Consumidor), no que couber. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 



•Estado de Rondônia• 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ALTA FLORESTA D’OESTE 
PODER EXECUTIVO 

Av. Brasil, 3044 - Bairro Redondo • Paço Municipal • Alta Floresta D’Oeste • RO • Cep 76954-000 
Tel.: (69) 3641-2463 

www.altafloresta.ro.gov.br 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 
esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados 
para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI). 

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 
14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II). 

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo 
para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III). 

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor 
do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva 
ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

Fiscalização Administrativa 

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização 
de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 
pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22
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contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

Gestor do Contrato 

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

6.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se 
for o caso, à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 21, II).  

6.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo 
normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto 
nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  

6.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, 
art. 21, VIII).  

6.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 
trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para 
tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  

6.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para 
o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  

6.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

7.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 
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7.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

7.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave; 

7.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, 
“c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

7.2.4. Multa:  

7.2.4.1. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 0,5% (cinco 
décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias. 

7.2.4.2. Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “e” a “h” de 5% 
(cinco por cento) a 10% (dez por cento) do valor da contratação. 

7.2.4.3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na 
alínea “c”, de 10% (dez por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da 
contratação. 

7.2.4.4. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de 5% (cinco 
por cento) a 20% (vinte por cento) do valor da contratação. 

7.2.4.5. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita 
acima na alínea “d”, de 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento) do 
valor da contratação. 

7.2.4.6. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”, de 2% (dois 
por cento) a 5% (cinco por cento) do valor da contratação. 

7.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 

7.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa. 

7.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 

7.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

7.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
consecutivos, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

7.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

7.8.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas 
eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, 
bem como os cadastrados pela empresa no SICAF. 
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7.8.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no 
SICAF serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de 
desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

7.9. Na aplicação das sanções serão considerados: 

7.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

7.9.2. as peculiaridades do caso concreto; 

7.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

7.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante; e 

7.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 

7.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 
autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 

7.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 
com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo 
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, 
em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica 
prévia. 

7.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal. 

7.12.1. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

7.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.14. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o Contratado possua com o mesmo órgão 
ora Contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

8.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 
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8.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência 
e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação 
da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento 
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação 
da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

8.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 
trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento 
definitivo será de até 03 (três) dias úteis. 

8.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 

8.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-
se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

8.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para 
os fins do recebimento definitivo. 

8.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 

Liquidação 

8.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) 
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos 
termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

8.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas 
cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

8.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como: 

8.10.1. o prazo de validade; 

8.10.2. a data da emissão; 

8.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

8.10.4. o período respectivo de execução do contrato; 

8.10.5. o valor a pagar; e 

8.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
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8.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação 
da regularização da situação, sem ônus ao contratante. 

8.12.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-
line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

8.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 
DE ABRIL DE 2018). 

8.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

8.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento 
de seus créditos.   

8.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado 
a ampla defesa.  

8.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto 
ao SICAF. 

Prazo de pagamento 

8.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 77, de 2022. 

8.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 
realização, mediante aplicação do índice IPCA/IBGE de correção monetária. 

Forma de pagamento 

8.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 

8.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

8.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

8.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 
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8.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação 
de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Cessão de crédito 

8.24. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e 
de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 
de julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico. 

8.24.1. As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, 
de 8 de julho de 2020 dependerão de prévia aprovação do contratante. 

8.25. A eficácia da cessão de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, 
de 8 de julho de 2020, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo 
aditivo ao contrato administrativo. 

8.26. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as 
condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de 
cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à 
regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário 
não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação 
em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, 
conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 
2020. 

8.27. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente 
(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as 
defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito 
comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos 
administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento 
pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas 
e prejuízos causados à Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO 
DE 2020 e Anexos) 

8.28. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a 
integral responsabilidade do contratado. 

Reajuste 

8.29. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis pelo prazo de 12 (doze) meses 
contado da data do orçamento estimado da contratação. 

8.30. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo - IPCA/IBGE acumulado nos últimos 12 meses, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

8.30.1. O IPCA é a medida oficial de inflação do Brasil: elaborado pelo Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística (IBGE), o índice é a principal referência para a construção 
da política econômica do Brasil. É amplamente utilizado por toda a Administração 
Pública em se tratando de reajustes, na ausência de índices específicos aplicáveis 
ao objeto em questão. 

8.30.2. Caso o índice utilizado como base para o reajuste estiver negativo (deflação), não 
haverá aumento nos preços. 
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8.31. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 

8.32. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o contratante pagará 
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

8.33. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

8.34. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

8.35. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

8.36. O reajuste será realizado por apostilamento. 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO por SRP (Sistema de Registro de Preços), sob a forma ELETRÔNICA, 
com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

Forma de fornecimento 

9.2. O fornecimento do objeto será parcelado, conforme solicitações de empenho emitidas pela 
Secretaria Municipal de Saúde, ao longo do período de vigência de 12 (doze) meses da Ata 
de Registro de Preços. 

Exigências de habilitação 

9.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

9.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional. 

9.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede. 

9.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor. 

9.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores. 

9.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 
onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como 
sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor.
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9.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. 

9.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

9.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 
de dezembro 1971. 

9.12. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, 
outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro 
de 2021. 

9.13. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a 
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 
971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

9.14. Alvará de funcionamento e alvará sanitário, para o exercício da atividade de comércio 
varejista de mercadorias em geral, ou ramos afins, expedidos pela Administração Pública 
Municipal. 

9.15. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

9.16. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso. 

9.17. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 
à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.18. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 

9.19. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943. 

9.20. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual / Municipal relativo ao domicílio ou 
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

9.21. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual / Municipal do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 

9.22. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estaduais / Municipais relacionados 
ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração 
da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
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9.23. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

9.24. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 
interessado, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na 
licitação/contratação, ou de sociedade simples. 

9.25. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor. 

9.26. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentadas na forma da lei, 
comprovando, índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 
superiores a 1 (um), obtidos por meio da aplicação das seguintes fórmulas: 

LG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = 

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

9.27. Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido, 
para fins de habilitação, capital mínimo de 10% do valor total estimado da contratação. 

9.28. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

9.29. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação/contratação deverão atender a todas 
as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço 
de abertura. 

Qualificação Técnica 

9.30. O art. 67 da Lei nº 14.133/2021 não estabelece exigências de qualificação técnico-operacional 
ou técnico-profissional para o caso de contratações cujo objeto seja a aquisição de bens, 
tratando o dispositivo legal apenas das exigências pertinentes às obras e serviços. Ademais, 
não se vislumbra a exigência de qualificação técnica dos fornecedores como medida 
indispensável à garantia do cumprimento das obrigações pertinentes à execução do objeto. 

9.31. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 
complementar: 

9.31.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 
contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a 
comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, 
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respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 
5.764, de 1971; 

9.31.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para 
cada um dos cooperados indicados; 

9.31.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados 
necessários à execução contratual;  

9.31.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

9.31.5.  A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 
cooperados que executarão o contrato; 

9.31.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 
cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o 
aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da 
assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais 
extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o 
contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que 
os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; e 

9.31.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da 
Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria 
não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 894.582,51 (oitocentos e noventa e quatro 
mil, quinhentos e oitenta e dois reais e cinquenta e um centavos), conforme custos 
unitários definidos na pesquisa de preços anexa. 

10.2. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados 
ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de 
fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes 
situações (art. 25 do Decreto nº 11.462/2023): 

10.2.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso 
II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

10.2.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 
ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os 
preços registrados; 

10.2.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o 
índice previsto para a contratação; ou 

10.2.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para 
a contratação. 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos, 
consignados no Orçamento do Fundo Municipal de Saúde. 

11.1.1. A contratação será atendida pelas seguintes dotações: 

 Unidade orçamentária: Fundo Municipal de Saúde 
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Programa: Assistência à Saúde Pública 
Projeto/Atividade: 2024 – Manutenção e Promoção da Assistência Hospitalar e 

Ambulatorial  
Elemento de despesa: 3.3.90.30.00.00 

 

 Unidade orçamentária: Fundo Municipal de Saúde 
Programa: Assistência à Saúde Pública 
Projeto/Atividade: 2025 – Manutenção das Atividades do PAB  
Elemento de despesa: 3.3.90.30.00.00 

                
11.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 

11.3. Poderão ser utilizadas outras dotações após homologação da(s) ARP(s), em virtude de 
disponibilidade orçamentária, objetivo, local ou público atendido. 

12. DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1. As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas. 

 
Alta Floresta D’Oeste – RO, 12 de junho de 2026. 

 
 
 

Valdeilson Alves de Moura 
Área Técnica- Matrícula 6136 

SEMSAU/ Alta Floresta D’Oeste/RO 

 Marcel Leme Cristaldo 
Secretário Municipal de Saúde 

Portaria n° 275/2026/GAB 

 Giovan Damo 
Prefeito Municipal 

Alta Floresta D’Oeste – RO 

Gestão 2025 – 2028 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

Número 35 

 

1. Descrição da necessidade da contratação 
1.1. A Secretaria Municipal de Saúde – SEMSAU, ocupa papel fundamental na organização e 

manutenção do Sistema Único de Saúde no Município de Alta Floresta D’Oeste, de forma a 
garantir o acesso universal e igualitário aos seus serviços. Dentre as suas diversas 
atribuições, encontra-se a manutenção dos Estabelecimentos de Saúde (hospital e unidades 
básicas) e demais órgãos que compõem a Rede Municipal de Saúde. “Manutenção”, em 
sentido amplo, refere-se ao conjunto de atividades e processos que visam garantir o bom 
funcionamento, a disponibilidade e a segurança de equipamentos, máquinas, estruturas e 
locais. 

1.2. É indiscutível a necessidade de limpeza regular de qualquer ambiente onde se desenvolva 
atividade humana. Contudo, no âmbito da Saúde, este é um aspecto da mais primordial 
importância a ser tratado, devido ao grande fluxo de pessoas e concentração de agentes 
infecciosos. Além dos espaços físicos, a rotina de limpeza engloba também as atividades de 
cozinha e de lavanderia, essencial para assepsia das roupas e tecidos utilizados no ambiente 
hospitalar, ambulatorial e centro cirúrgico. Muito além da conservação e boa apresentação 
das instalações públicas, a realização de limpeza e produção de higienização nos 
Estabelecimentos de Saúde é medida de proteção à saúde de pacientes, acompanhantes e 
servidores. 

1.3. Atualmente, são preparadas e servidas, no Hospital Municipal, 05 (cinco) refeições diárias. 
As médias de consumo oscilam constantemente, já que a quantidade de alimentação 
preparada está diretamente ligada ao número de pacientes internados; contudo, são comuns 
médias trimestrais superiores a 7.000 (sete mil) refeições servidas. Naturalmente, itens de 
copa e cozinha são imprescindíveis para a manutenção desta atividade, incluindo os 
descartáveis, a fim de que todas as refeições possam ser transportadas e servidas conforme 
as normas sanitárias e de segurança alimentar. 

1.4. A presente aquisição faz-se necessária para atender às demandas permanentes do Hospital 
Municipal, das Unidades Básicas de Saúde (UBS), do Centro de Atenção Psicossocial 
(CAPS) e dos demais estabelecimentos integrantes da Rede Municipal de Saúde de Alta 
Floresta D’Oeste. Destaca-se, ainda, a necessidade de suprir as novas Unidades Básicas de 
Saúde que entrarão em funcionamento durante o exercício de 2026, assegurando condições 
adequadas para o início das atividades, a continuidade dos serviços públicos de saúde e a 
manutenção da qualidade do atendimento prestado à população. 

1.5. A manutenção de condições adequadas de higiene, limpeza, assepsia, preparo de refeições 
e organização dos ambientes de atendimento constitui requisito indispensável para o 
funcionamento regular dos estabelecimentos da Rede Municipal de Saúde. Dessa forma, a 
aquisição dos materiais objeto deste estudo visa garantir a continuidade dos serviços públicos 
de saúde, a segurança sanitária de usuários e servidores, o atendimento às normas vigentes 
dos órgãos de controle e vigilância sanitária, bem como o adequado funcionamento das 
unidades existentes e das novas estruturas que entrarão em operação durante a vigência da 
futura contratação. 

2. Levantamento de mercado 
2.1. Tendo em vista a existência de servidores do quadro permanente nas funções de zeladoria e 

cozinha, lotados em todas as unidades da Rede Municipal de Saúde, a terceirização das 
atividades não é uma opção a ser considerada no momento. Desta forma, a necessidade 
narrada demanda solução extremamente simples, comum à toda a Administração Pública, 
qual seja a aquisição de material de limpeza, copa e cozinha e afins, classificados como bens 
de natureza comum. 

2.2. Verifica-se no mercado uma ampla variedade de marcas e potenciais fornecedores, capazes 
de atender ao objeto. Portanto, esta aquisição deverá ocorrer mediante a realização de 
licitação, a fim de que se obtenham as melhores propostas consoantes às especificações 
técnicas e demais requisitos da contratação. 

3. Demonstrativo da previsão da contratação no plano de contratações anual 
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3.1. A presente contratação encontra-se alinhada ao planejamento anual das aquisições da 
Secretaria Municipal de Saúde e possui previsão no Plano de Contratações Anual (PCA) 
2026/2027 do Município de Alta Floresta D’Oeste/RO, tendo em vista que sua vigência e 
execução abrangerão o exercício de 2027. A contratação também guarda compatibilidade 
com as necessidades identificadas e planejadas durante o exercício de 2026, especialmente 
em razão da ampliação da Rede Municipal de Saúde e da entrada em funcionamento de 
novas Unidades Básicas de Saúde (UBS). 
 
A previsão da contratação no PCA 2027 está vinculada às seguintes classes de materiais 
relacionadas ao objeto: 
 

• Ordem 17 – Item/Classe 8540 - Artigos de Papel para Higiene; 

• Ordem 19 – Item/Classe 8530 – Artigos para Higiene Pessoal; 

• Ordem 23 – Item/Classe 6135 – Baterias Não Recarregáveis; 

• Ordem 40 – Item/Classe 7930 – Compostos e Preparados para Limpeza e Polimento; 

• Ordem 117 – Item/Classe 7240 – Recipientes para Uso Doméstico e Comercial; 

• Ordem 129 – Item/Classe 7350 – Louça e Artigos de Mesa; 

• Ordem 131 – Item/Classe 4720 – Mangueiras e Tubulações Flexíveis; 

• Ordem 141 – Item/Classe 8135 - Materiais a Granel para Acondicionamento e 
Embalagem; 

• Ordem 182 – Item/Classe 8105 - Sacos e Bolsas; 

• Ordem 219 – Item/Classe 7330 – Utensílios e Ferramentas Manuais de Cozinha; 

• Ordem 220 – Item/Classe 7920 – Vassouras, Escovas, Rodos, Esponjas e Esfregões; 

• Ordem 224 – Item/Classe 8415 – Vestuários, Calçados e Equipamentos Individuais. 
 

3.2. Quanto aos itens abaixo relacionados, não há previsão específica no PCA vigente. Dessa 
forma, será providenciada a inclusão deste no Plano de Contratações Anual, conforme 
descrito: 

• Classe 6810 – Produtos Químicos;  

• Classe 6840 – Pesticidas e Desinfetantes; 

• Classe 6850 – Especialidades química diversas; 

• Classe 7340 – Cutelaria e Talheres; 

• Classe 8430 – Calçados Masculinos (Bota de Segurança); 

• Classe 8520 – Sabonetes, Artigos para Barbear e Dentifrícios; 

• Classe 9920 – Artigos para Fumantes. 
 

No que se refere à Classe 9920 – Artigos para Fumantes, a inclusão decorre exclusivamente 
da necessidade de aquisição dos itens fósforo e isqueiro para utilização em atividades 
institucionais relacionadas ao funcionamento da cozinha hospitalar e demais setores 
operacionais da Rede Municipal de Saúde, não se destinando ao uso pessoal ou consumo 
de servidores ou usuários. 

3.3. Diante do exposto, verifica-se que a presente contratação se encontra compatível com o 
planejamento das aquisições da Secretaria Municipal de Saúde e com o Plano de 
Contratações Anual (PCA) 2026/2027 do Município de Alta Floresta D’Oeste/RO, ficando os 
itens sem previsão específica condicionados à prévia atualização do referido Plano, em 
observância às disposições da Lei nº 14.133/2021. 

4. Requisitos da contratação 
4.1. Os licitantes deverão possuir regulamentação para o exercício da atividade de “Comércio 

varejista de mercadorias em geral”, ou ramos afins. 
4.2. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens. 

4.3. É de inteira responsabilidade da Contratada fornecer um número de telefone ativo e um 
endereço de e-mail monitorado, para o recebimento de empenhos e outras comunicações 
oficiais. A falta de confirmação do recebimento de documentos via e-mail não obsta o início 
da contagem de prazos para entrega ou aplicação de sanções. 

4.4. O fornecimento será realizado de forma parcelada, conforme necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde durante o período de vigência do Registro de Preços. 
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4.5. Cada entrega deverá ocorrer no prazo máximo de 20 (vinte) dias, a contar do dia seguinte do 
recebimento da(s) nota(s) de empenho pela Contratada, mediante remessa única. 

4.6. Os bens deverão ser entregues no Almoxarifado Central de Alta Floresta D’Oeste. 
4.7. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser 

inferior a 75% (setenta e cinco por cento) do prazo total recomendado pelo fabricante. 
4.8. O nome do produto, as instruções de uso, a composição, as precauções, a data de fabricação, 

o prazo de validade, o lote, os dados do fabricante e outras informações pertinentes deverão 
estar perfeitamente legíveis nas embalagens, em conformidade com as normas da Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA. 

4.9. As embalagens primárias dos produtos deverão estar em perfeito estado, sem qualquer sinal 
de abertura, perfuração, sujidade ou presença de corpo estranho no seu interior. 

4.10. A entrega e o descarregamento dos produtos são de responsabilidade da Contratada, e 
devem ocorrer exclusivamente às suas expensas, incluindo as despesas com frete, 
embalagens, encargos e quaisquer outras necessárias para o fornecimento. 

4.11. O transporte deverá ser realizado por veículo com compartimento fechado (baú ou sider), a 
fim de garantir a integridade, conservação e segurança no uso dos produtos. 

4.12. Os entregadores deverão se apresentar uniformizados e identificados, bem como seguir as 
orientações do(a) diretor(a) do Almoxarifado Central durante a realização da entrega. 

4.13. Os bens poderão ser rejeitados no todo ou em parte, quando fornecidos em desacordo com 
este Instrumento ou o Termo de Referência, devendo ser substituídos pelo fornecedor sem 
custos adicionais para a Administração, no prazo máximo de 10 (dez) dias. 

4.14. A Contratada deverá fornecer diretamente o objeto, não podendo transferir a responsabilidade 
pelo objeto licitado para nenhuma outra empresa ou instituição de qualquer natureza. 

5. Estimativa das quantidades 
5.1. A demanda por materiais de limpeza, copa, cozinha e demais itens integrantes do objeto é 

contínua e essencial ao funcionamento da Rede Municipal de Saúde, apresentando variações 
em razão do fluxo de usuários atendidos, do número de pacientes internados no Hospital 
Municipal e das necessidades operacionais das unidades de saúde, especialmente em 
períodos de aumento da demanda assistencial ou ocorrência de surtos epidemiológicos. 
Diante dessas características, verifica-se que a adoção do Sistema de Registro de Preços 
constitui a solução mais adequada para assegurar o abastecimento regular dos materiais, 
permitindo aquisições parceladas conforme a necessidade da Administração. 

5.2. Para a definição dos quantitativos estimados, foram analisados os dados de consumo 
registrados nos exercícios de 2024 e 2025, considerando as aquisições realizadas para 
atendimento das necessidades da Rede Municipal de Saúde, bem como a evolução da 
demanda observada no período. 

5.3. Além do histórico de consumo, serviram de base para a definição dos quantitativos estimados 
as informações encaminhadas pela área administrativa do Hospital Municipal, das Unidades 
Básicas de Saúde (UBS), do Centro de Atenção Psicossocial (CAPS) e demais 
estabelecimentos da Rede Municipal de Saúde. Foram considerados, ainda, o aumento da 
demanda assistencial decorrente da ampliação da rede, com a entrada em funcionamento de 
novas Unidades Básicas de Saúde (UBS) no exercício de 2026, bem como a manutenção 
das atividades essenciais desenvolvidas pelo Hospital Municipal, incluindo internações, 
pronto atendimento, procedimentos cirúrgicos, cozinha hospitalar, lavanderia e demais 
setores de apoio. Considerou-se, por fim, a necessidade de reposição de materiais de 
consumo contínuo, a instalação e substituição de equipamentos de higienização e a formação 
de estoque mínimo estratégico, de modo a assegurar a continuidade e a regularidade da 
prestação dos serviços públicos de saúde ao longo dos próximos 12 (doze) meses. 

5.4. Os quantitativos dos itens 24 – DISPENSADOR HIGIENIZADOR 800 ML e 25 – 
DISPENSADOR PAPEL TOALHA foram ampliados em razão da necessidade de instalação, 
padronização e adequação desses equipamentos em todas as Unidades Básicas de Saúde 
(UBS) e no Centro de Atenção Psicossocial (CAPS) da Rede Municipal de Saúde. A definição 
dos quantitativos considerou o levantamento realizado junto às unidades demandantes, 
abrangendo a implantação das novas UBS previstas para funcionamento no exercício de 
2026, a substituição de equipamentos desgastados e a necessidade de garantir condições 
adequadas de higiene, segurança sanitária e conformidade com as exigências dos órgãos de 
vigilância sanitária. 
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01 32594 

ÁGUA SANITÁRIA 
Composição Química: Hipoclorito de sódio, 
Hidróxido de sódio, cloreto.  
Teor cloro ativo: 2 a 2,50%   
Densidade: 1,20 a 1 g/L 
Tipo: Comum 
Embalagem: Frasco com 1 L 

226700 UNIDADE 4.290 4.300 4.730 

02 32595 

APARELHO DE BARBEAR 
Material lâmina: Aço inox 
Material Cabo: Plástico 
Quantidade lâminas: 2 
Tipo: Descartável 
Características adicionais: Com fita lubrificante 

441933 UNIDADE 125 125 
 

300 
 

03 32596 

BALDE 12 L 
Material: Plástico extraforte 
Material Alça: Aço galvanizado  
Cor: Preta 
Características adicionais: Com pegador no fundo 

286790 UNIDADE 100 100 160 

04 32597 

BATERIA CR-2032 
Tipo: Button cell 
Sistema Eletroquímico: Lithium 
Tensão Nominal: 3 V 
Embalagem: Cartela com 5 unidades 

345018 CARTELA 80 200 200 

05 32598 

BOTA DE SEGURANÇA Nº 35 
Material: PVC 
Material sola: Borracha antiderrapante  
Cor: Branca  
Tipo cano: Longo  
Características adicionais: Sem forro interno 

451485 PAR 14 10 10 

06 32599 

BOTA DE SEGURANÇA Nº 37 
Material: PVC 
Material sola: Borracha antiderrapante  
Cor: Branca  
Tipo cano: Longo  
Características adicionais: Sem forro interno 

234465 PAR 20 30 30 

07 32600 

BOTA DE SEGURANÇA Nº 39 
Material: PVC 
Material sola: Borracha antiderrapante  
Cor: Branca  
Tipo cano: Longo  
Características adicionais: Sem forro interno 

234469 PAR 15 20 20 

08 32601 

BOTA DE SEGURANÇA Nº 40 
Material: PVC 
Material sola: Borracha antiderrapante  
Cor: Branca  
Tipo cano: Longo  
Características adicionais: Sem forro interno 

234470 PAR 13 20 20 
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09 32602 

BOTA DE SEGURANÇA Nº 41 
Material: PVC 
Material sola: Borracha antiderrapante  
Cor: Branca  
Tipo cano: Longo  
Características adicionais: Sem forro interno 

234468 PAR 11 20 20 

10 32603 

BOTA DE SEGURANÇA Nº 42 
Material: PVC 
Material sola: Borracha antiderrapante  
Cor: Branca  
Tipo cano: Longo  
Características adicionais: Sem forro interno 

234466 PAR 12 10 10 

11 32604 

CANUDO FLEXÍVEL 
Material: Plástico biodegradável 
Características adicionais: Descartável. Sanfonado. 
Atóxico. Embalado individualmente. 
Embalagem: Pacote com 100 unidades 

458045 PACOTE - 10 10 

12 32605 
CESTO PARA LIXO 12 L 
Material: Plástico resistente 
Características adicionais: Telado 

262681 UNIDADE 50 50 60 

13 32606 

COADOR DE CAFÉ 
Material: Malha dupla 100% algodão 
Material haste e aro: Arame galvanizado 
Tamanho aproximado: 17cm (D) x 20cm (A) 

618307 UNIDADE - 100 110 

14 32607 

COLHER DESCARTÁVEL REFORÇADA 
Material: Plástico atóxico 
Aplicação: Refeição 
Características adicionais: Resistente. Funda. 
Tamanho adulto. 
Embalagem: Caixa com 1.000 unidades (20 x 50) 

235787 CAIXA 7 20 25 

15 32608 

COPO DESCARTÁVEL 180 ML 
Material: Poliestireno 
Características adicionais: Atóxico 
Embalagem: Caixa com 2.500 unidades (25 x 100) 

326145 CAIXA 356 360 370 

16 32609 

COPO DESCARTÁVEL 50 ML 
Material: Poliestireno 
Características adicionais: Atóxico 
Embalagem: Caixa com 5.000 unidades (50 x 100) 

226342 CAIXA 50 50 55 

17 32610 

COPO TÉRMICO DESCARTÁVEL 180 ML 
Material: Isopor 
Características adicionais: Atóxico 
Embalagem: Caixa com 1.000 unidades (40 x 25) 

421278 CAIXA - 35 40 

18 32611 

COPO TÉRMICO DESCARTÁVEL 500 ML 
Material: Isopor 
Características adicionais: Atóxico 
Embalagem: Caixa com 450 unidades (30 x 15) 

627429 CAIXA - 75 75 
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19 32612 

DESINFETANTE 2 L 
Princípio ativo: Cloreto Alquil Dimetil Benzil Amônio 
Aplicação: Uso geral  
Forma física: Solução aquosa  
Características adicionais: Ação germicida e 
bactericida. Fragrâncias sortidas. 

479542 UNIDADE 2.012 3.000 3.300 

20 32613 

DESINFETANTE 500 ML 
Princípio ativo: Cloreto Alquil Dimetil Benzil Amônio 
Aplicação: Uso geral  
Forma física: Solução aquosa  
Características adicionais: Ação germicida e 
bactericida. Fragrâncias sortidas. 

479541 UNIDADE 900 2.000 2.200 

21 32614 

DESINFETANTE INDUSTRIAL 5 L 
Propriedades:  Desinfetante com ação detergente e 
desengordurante à base de Quaternário de Amônio. 
Aplicação: Indústria alimentícia, cozinhas, coifas, 
aço inox, pisos, azulejos, fogões. 
Aspecto físico: Líquido 
Características adicionais: Uso profissional. Deve 
possuir registro na Anvisa/MS. 

310902 GALÃO - 5 7 

22 32615 

DESODORIZADOR 400 ML 
Apresentação: Aerosol 
Aplicação: Aromatizador de ambientes 
Características adicionais: Sem CFC. Fragrâncias 
sortidas. 

331905 UNIDADE 190 200 320 

23 32616 

DETERGENTE 500 ML 
Aplicação: Lavagem de louças 
Aspecto físico: Líquido 
Características adicionais: Biodegradável. Testado 
dermatologicamente. Fragrâncias sortidas. 

624159 UNIDADE 3.660 4.000 6.400 

24 32617 

DISPENSADOR HIGIENIZADOR 800 ML 
Material: Plástico de alta resistência 
Uso: Álcool em gel e Sabonete líquido 
Abastecimento: Reservatório com abertura  
Cor: Branca 
Características adicionais: Visor frontal. Deve 
acompanhar parafusos e buchas para fixação em 
parede. 

404651 UNIDADE - 50 184 

25 32618 

DISPENSADOR PAPEL TOALHA 
Material: Plástico de alta resistência 
Tipo: Interfolha 
Capacidade mínima: 500 toalhas 2 dobras 
Cor: Branca 
Características adicionais: Visor frontal. Deve 
acompanhar parafusos e buchas para fixação em 
parede. 

483010 UNIDADE - 50 140 

26 32619 

ESCOVA PARA ROUPAS 
Material: Corpo plástico, Cerdas sintéticas 
Cor: Cores sortidas 
Características adicionais: Com alça 

224949 UNIDADE 70 70 70 
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27 32620 

ESCOVA PARA UNHAS 
Material corpo: Plástico 
Material cerdas: Náilon 
Características adicionais: Com alça. Cores 
sortidas. 

224937 UNIDADE - 30 50 

28 32621 
ESCOVA PARA VASO SANITÁRIO 
Material: Corpo plástico, Cerdas sintéticas 
Características adicionais: Com suporte 

331870 UNIDADE 40 50 60 

29 32622 
ESPONJA DE AÇO 
Material: Lã de aço 
Embalagem: Pacote com 8 unidades 

481018 PACOTE 645 650 715 

30 35832 

ESPONJA DE AÇO INOX  
Material: aço inoxidável  
Formato: roliço em fio único  
Características: resistente, durável, não enferruja 
Indicação: limpeza pesada para higienização de 
utensílios de cozinha 

433820 UNIDADE - - 100 

31 32623 

ESPONJA MULTIUSO 
Material: Espuma / Fibra 
Formato: Retangular 
Características adicionais: Dupla face. Ação 
antibacteriana. 

481020 UNIDADE 890 1.000 1.200 

32 32624 

FILME PVC TRANSPARENTE 
Aplicação: Cozinha 
Tamanho: 28cm (L) x 300m (C) 
Características adicionais: Rolo acondicionado em 
caixa de papelão resistente com lâmina de corte. 
Atóxico. 

220981 ROLO 3 5 7 

33 32625 

FLANELA 
Material: Algodão 
Tamanho: 30cm x 40cm 
Cor: Laranja 
Características adicionais: Acabamento nas bordas. 

319163 UNIDADE 100 200 220 

34 32626 

FÓSFORO DE SEGURANÇA 
Tamanho: 9,5 cm 
Características adicionais: Madeira reflorestada. 
Embalagem: Caixa com 50 palitos 

241343 CAIXA - 600 620 

35 32627 

GARFO DESCARTÁVEL REFORÇADO 
Material: Plástico atóxico 
Aplicação: Refeição 
Características adicionais: Resistente. Tamanho 
adulto. 
Embalagem: Caixa com 500 unidades (20 x 50) 

278466 CAIXA 10 100 100 

36 32628 

GARRAFA TÉRMICA 1,8 L 
Material: Aço inoxidável 
Características adicionais: Acionamento por 
pressão. Tampa com alça. 

270250 UNIDADE 13 50 77 
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37 32629 

ISQUEIRO PORTÁTIL 
Tamanho padrão: Grande 
Características adicionais: Com selo holográfico do 
INMETRO 

602989 UNIDADE 34 35 55 

38 32630 

KIT POTE COM TAMPA DESCARTÁVEL 200 ML 
Material: Polipropileno 
Características adicionais: Atóxico. Liso. Redondo. 
Embalagem: Caixa com 432 kits (18 x 24) 

245063 CAIXA - 120 150 

39 32631 
LIMPA-ALUMÍNIO 
Aspecto físico: Líquido 
Conteúdo: 500 ml 

481024 UNIDADE 720 300 150 

40 32632 
LIMPADOR MULTIUSO 
Aspecto físico: Líquido 
Conteúdo: 500 ml 

293351 UNIDADE 345 500 530 

41 32633 

LUVA DE BORRACHA ‘G’ 
Material: Látex natural 
Cano: Longo 
Características adicionais: Palma antiderrapante. 
Sem forro interno. 

208845 PAR 355 400 440 

42 32634 

LUVA DE BORRACHA ‘M’ 
Material: Látex natural 
Cano: Longo 
Características adicionais: Palma antiderrapante. 
Sem forro interno. 

208877 PAR 617 750 825 

43 32635 

LUVA DE BORRACHA ‘P’ 
Material: Látex natural 
Cano: Longo 
Características adicionais: Palma antiderrapante. 
Sem forro interno. 

208909 PAR 100 200 220 

44 32636 

MANGUEIRA TIPO JARDIM 30 M 
Material: PVC flexível e Poliéster 
Características adicionais: 3 camadas (interna / 
externa em PVC e intermediária em fio de poliéster 
trançado). Engates rosqueados e Esguicho. 

436827 UNIDADE - 20 20 

45 32637 

MARMITA DESCARTÁVEL 750 ML 
Material: Isopor 
Características adicionais: Com tampa 
Embalagem: Caixa com 100 unidades 

450213 CAIXA - 360 420 

46 32638 

PÁ COLETORA DE LIXO 
Material coletor: Aço galvanizado 
Material cabo: Madeira 
Comprimento cabo: 80 cm 
Características adicionais: Cabo e coletor em ângulo 
de 90° 

419358 UNIDADE 13 20 22 

47 32639 

PALITO 
Material: Madeira 
Formato: Roliço 
Comprimento: 6 cm 
Embalagem: Caixa com 100 unidades. 

221317 CAIXA 50 50 60 
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48 32640 

PANO DE CHÃO 
Material: Microfibra 
Tamanho: 80cm x 50cm 
Características adicionais: Encorpado. Alta 
absorção. 

438326 UNIDADE 100 500 550 

49 32641 

PANO DE LIMPEZA MULTIUSO 
Material: Celulose e Poliéster 
Tamanho: 20cm x 40cm 
Características adicionais: Resistente. Absorvente. 
Embalagem: Rolo com 600 panos destacáveis. 

621187 ROLO 7 24 26 

50 32642 

PANO DE PRATO 
Material: Algodão 
Tamanho: 60cm x 40cm 
Características adicionais: Absorvente. Com 
arremate. 

425748 UNIDADE 160 250 275 

51 32643 
PAPEL ALUMÍNIO 
Tamanho: 7,5m (C) x 45cm (L) 

258123 ROLO 225 200 200 

52 32644 

PAPEL HIGIÊNICO 
Tamanho: 30m (C) x 10cm (L) 
Cor: Branca 
Características adicionais: Folha dupla. Alta 
absorção. Picotado. Gofrado. 
Embalagem: Fardo com 24 rolos 

443004 FARDO 1.686 2.000 2.000 

53 32645 

PAPEL TOALHA 
Tamanho mínimo: 19cm x 20cm 
Cor: Branca 
Características adicionais: Alta absorção. Picotado. 
Gofrado.  
Embalagem: Pacote com 2 rolos com, no mínimo, 50 
toalhas cada. 

410381 PACOTE 3.622 4.000 4.100 

54 32646 

PAPEL TOALHA INTERFOLHA 
Material: Celulose virgem 
Tipo folha: 2 Dobras 
Dimensões: 20cm x 21cm 
Embalagem: Fardo com 1.000 folhas 

329618 FARDO 624 750 825 

55 32647 

PILHA AA 
Tipo: Alcalina 
Tensão nominal: 1,5 V 
Características adicionais: Sem mercúrio e cádmio 
Embalagem: Cartela com 2 unidades 

403983 CARTELA 175 300 330 

56 32648 

PILHA AAA 
Tipo: Alcalina 
Tensão nominal: 1,5 V 
Características adicionais: Sem mercúrio e cádmio 
Embalagem: Cartela com 2 unidades 

403984 CARTELA 230 400 440 
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57 32649 

RODO 40 CM 
Material cabo: Aço ou madeira com revestimento 
plástico 
Material suporte: Plástico 
Quantidade borrachas: 2 
Características adicionais: Cabo com no mínimo 
1,20m e ponta plástica rosqueável. 

446184 UNIDADE 115 115 70 

58 32650 

RODO 60 CM 
Material cabo: Aço ou madeira com revestimento 
plástico 
Material suporte: Plástico 
Quantidade borrachas: 2 
Características adicionais: Cabo com no mínimo 
1,20m e ponta plástica rosqueável. 

620629 UNIDADE 168 170 220 

59 32651 

SABÃO EM BARRA 
Tipo: Neutro glicerinado 
Peso: 200 g 
Embalagem: Pacote com 5 unidades 

298406 PACOTE 850 850 900 

60 32652 

SABÃO EM PÓ CONCENTRADO 
Características adicionais: Deve produzir grande 
volume de espuma. Alto poder de limpeza. 
Biodegradável. 
Referências: Brilhante, Minuano, Tixan Ypê, ou de 
melhor qualidade. 
Embalagem: Pacote com 1,6 kg 

226795 PACOTE 1.750 2.500 2.750 

61 32653 

SABONETE EM BARRA 
Peso: 85 g 
Características adicionais: Com glicerina. 
Dermatologicamente testado. Fragrâncias sortidas. 

292880 UNIDADE 390 300 300 

62 32654 

SABONETE LÍQUIDO 
Características adicionais: Refil. Frasco sem válvula. 
Dermatologicamente testado. Fragrâncias sortidas. 
Conteúdo: 1 L 

339700 UNIDADE 3.240 3.500 3.500 

63 32655 

SACO PARA LIXO 100 L 
Cor: Preta  
Características adicionais: Alta resistência. Fundo 
reforçado. 
Embalagem: Pacote com 100 unidades 

226094 PACOTE 339 700 990 

64 32656 

SACO PARA LIXO 15 L 
Cor: Preta  
Características adicionais: Alta resistência. Fundo 
reforçado. 
Embalagem: Pacote com 100 unidades 

226091 PACOTE 332 500 550 

65 32657 

SACO PARA LIXO 200 L 
Cor: Preta  
Características adicionais: Alta resistência. Fundo 
reforçado. 
Embalagem: Pacote com 100 unidades 

458145 PACOTE - 200 330 
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66 32658 

SACO PARA LIXO 30 L 
Cor: Preta  
Características adicionais: Alta resistência. Fundo 
reforçado. 
Embalagem: Pacote com 100 unidades 

374970 PACOTE 227 400 440 

67 32659 

SACO PARA LIXO 50 L 
Cor: Preta  
Características adicionais: Alta resistência. Fundo 
reforçado. 
Embalagem: Pacote com 100 unidades 

372616 PACOTE 301 700 990 

68 32660 

SACO PLÁSTICO 15 CM X 20 CM 
Material: Polietileno alta densidade 
Cor: Transparente / Leitoso 
Embalagem: Pacote com 1 kg 

233974 PACOTE 27 50 80 

69 32661 

SACO PLÁSTICO 25 CM X 35 CM 
Material: Polietileno alta densidade 
Cor: Transparente / Leitoso 
Embalagem: Pacote com 1 kg 

233974 PACOTE 15 100 80 

70 32662 

SACO PLÁSTICO 40 CM X 60 CM 
Material: Polietileno alta densidade 
Cor: Transparente / Leitoso 
Embalagem: Pacote com 1 kg 

233974 PACOTE 12 50 70 

71 32663 

SACOLA PLÁSTICA 50CM X 60CM 
Material: Plástico reciclado 
Cor: verde ou cinza 
Características adicionais: Alças e fundo reforçados 
Embalagem: Pacote com 1 kg 

319910 PACOTE 11 30 50 

72 32664 

SODA CÁUSTICA 
Concentração: 96 – 99% 
Forma física: Escamas 
Embalagem: Pote com 1 kg 

445526 POTE - 10 10 

73 32665 

TAMPA DESCARTÁVEL 180 ML 
Material: Polipropileno 
Aplicação: Copo térmico descartável 180 ml 
Características adicionais: Atóxica. Sem furo. 
Embalagem: Caixa com 1.000 unidades (20 x 50) 

339677 CAIXA - 70 70 

74 32666 

TAMPA DESCARTÁVEL 500 ML 
Material: Poliestireno 
Aplicação: Copo térmico descartável 500 ml 
Características adicionais: Atóxica. Sem furo. 
Embalagem: Caixa com 1.000 unidades (20 x 50) 

266525 CAIXA - 35 35 

75 32667 

TOUCA DESCARTÁVEL 
Material: TNT 
Características adicionais: Plissada. Com elástico. 
Embalagem: Pacote com 100 unidades 

369561 PACOTE 350 300 300 

76 32668 

VÁLVULA GATILHO BORRIFADOR 
Rosca: 28/410 
Cor: Branca 
Características adicionais: Tubo pescador com no 
mínimo 24 cm de comprimento. 

272254 UNIDADE - 500 500 
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ITEM CÓD. DESCRIÇÃO CATMAT UNIDADE CONSUMO ANTERIOR QUANT. PARA 
REGISTRO 

2024 2025 

77 32669 

VASSOURA DE CIPÓ 
Material cabo: madeira 
Largura mínima da base: 25 cm 
Comprimento total mínimo: 1,30 m 
Características adicionais: Encorpada. Reforçada. 

226144 UNIDADE - 24 
 

29 
 

78 32670 

VASSOURA DE NYLON 
Material cabo: Aço ou madeira com revestimento 
plástico 
Largura mínima da base: 30 cm 
Características adicionais: Encorpada. Cabo com no 
mínimo 1,20m e ponta plástica rosqueável. 

234406 UNIDADE 180 200 275 

79 32671 

VASSOURA DE PALHA 
Material cabo: madeira 
Largura mínima da base: 30 cm 
Comprimento total mínimo: 1,30 m 
Características adicionais: Encorpada. Aramada. 
Reforçada. 

270575 UNIDADE 110 100 105 

 
5.5. Os quantitativos estimados contemplam a reposição dos estoques e o atendimento da 

demanda histórica do Hospital Municipal, das Unidades Básicas de Saúde, do CAPS e dos 
demais estabelecimentos da Rede Municipal de Saúde, bem como a ampliação da 
capacidade de atendimento decorrente da entrada em funcionamento de novas Unidades 
Básicas de Saúde (UBS) durante o exercício de 2026. Os quantitativos dos itens sem registro 
de consumo anterior ou com aumento significativo foram definidos com base em 
levantamento realizado junto às unidades demandantes, considerando a implantação de 
novas estruturas, a substituição de materiais desgastados pelo uso, a adequação às normas 
sanitárias vigentes e a formação de estoque mínimo para assegurar a continuidade dos 
serviços públicos de saúde. 

6. Estimativa do valor da contratação 
6.1. R$ 894.582,51 (oitocentos e noventa e quatro mil, quinhentos e oitenta e dois reais e 

cinquenta e um centavos). 
6.2. O valor total estimado foi obtido mediante pesquisa de preços realizada em conformidade 

com a Lei nº 14.133/2021 e com a Instrução Normativa SEGES/ME nº 65/2021, utilizando-se, 
de forma combinada, os parâmetros previstos nos incisos I, II e III do art. 5º, com apoio da 
ferramenta Banco de Preços, visando assegurar a obtenção de valores compatíveis com os 
praticados pelo mercado. 

7. Descrição da solução como um todo 
7.1. A solução consiste na formação de Registro de Preços para futura e eventual aquisição de 

material de limpeza, copa, cozinha e afins, destinados ao atendimento das necessidades do 
Hospital Municipal, das Unidades Básicas de Saúde (UBS), do Centro de Atenção 
Psicossocial (CAPS) e dos demais estabelecimentos integrantes da Rede Municipal de 
Saúde. 
 
Os materiais serão utilizados nas atividades de higienização, limpeza, conservação, preparo 
e distribuição de refeições, lavanderia, assepsia de ambientes e demais rotinas 
indispensáveis ao funcionamento das unidades de saúde, com especial destaque para o 
Hospital Municipal, que mantém atendimento ininterrupto à população, internações, 
procedimentos cirúrgicos e produção diária de refeições para pacientes e acompanhantes. 
 

7.2. A solução proposta apresenta-se como a mais adequada sob os aspectos técnico e 
econômico, uma vez que os materiais objeto da contratação são indispensáveis à 
manutenção das atividades assistenciais e administrativas desenvolvidas pelo Hospital 
Municipal e pelas demais unidades da Rede Municipal de Saúde, inexistindo alternativa capaz 
de substituir sua utilização. A adoção do Sistema de Registro de Preços possibilita maior 
eficiência na gestão dos estoques, redução do risco de desabastecimento, atendimento 
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tempestivo das demandas das unidades de saúde e racionalização das aquisições ao longo 
da vigência da ata. 

8. Justificativas para o parcelamento ou não da contratação 
8.1. A contratação em tela deve admitir a possibilidade de parcelamento (fornecimento por mais 

de uma Contratada), pois: 
I. Trata-se de aquisição de bens comuns, os quais devem ser licitados obrigatoriamente 

através de pregão, pelo menor preço (art. 6º, XLI da Lei nº 14.133/2021); 
II. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo anual e 

observar o princípio do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente 
vantajoso (art. 40, V, b da Lei nº 14.133/2021); 

III. É obrigatória a admissão da adjudicação por item, quando o objeto for divisível e não 
houver prejuízo para o conjunto ou perda de economia (Súmula TCU nº 247). 

8.2. O fornecimento deverá ser realizado de forma fracionada, conforme solicitações de empenho 
da Secretaria Municipal de Saúde. 

9. Demonstrativo dos resultados pretendidos 
9.1. Por meio contratação pretendida, serão atendidas as necessidades do Hospital Municipal, 

das Unidades Básicas de Saúde, do CAPS e dos demais estabelecimentos da Rede Municipal 
de Saúde quanto ao fornecimento dos insumos necessários para a manutenção da higiene, 
limpeza, conservação dos ambientes, funcionamento da cozinha hospitalar, lavanderia e 
demais atividades essenciais ao atendimento da população. A contratação também permitirá 
o adequado funcionamento das novas Unidades Básicas de Saúde que entrarão em operação 
durante o exercício de 2026. 

9.2. A contratação através do Sistema de Registro de Preços permitirá a realização de aquisições 
parceladas conforme a necessidade, pelo período de 12 (doze) meses, assegurando a 
continuidade da prestação dos Serviços de Saúde com o uso racional dos recursos humanos, 
materiais e financeiros disponíveis. 

10. Providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do 
contrato 

10.1. Não há necessidade de adoção de providências prévias. O Almoxarifado Central de Alta 
Floresta D’Oeste possui espaço adequado e logística compatível para o recebimento, 
armazenamento, controle e distribuição dos bens às unidades da Rede Municipal de Saúde, 
incluindo as novas Unidades Básicas de Saúde previstas para início de funcionamento no 
exercício de 2026. 

11. Contratações correlatas e/ou interdependentes 
11.1. Devido à presença de itens de copa e cozinha, esta contratação apresenta interdependência 

com a aquisição de gêneros alimentícios (registro de preços vigente) e gás de cozinha 
(empenho com saldo, nova contratação em andamento). 

12. Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras 

IMPACTOS MEDIDAS 

Poluição do ar. 

As entregas deverão ser realizadas em uma 
única remessa a cada envio de empenho(s), com 
veículo de porte condizente com o volume a ser 
transportado e em boas condições de 
manutenção, a fim de minimizar a emissão de 
poluentes. 

Poluição da água; Degradação do solo. 

Os bens não deverão conter substâncias 
perigosas em concentração acima da 
recomendada na diretiva RoHS (Restriction of 
Certain Hazardous Substances), tais como 
mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente 
(Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados 
(PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs). 
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IMPACTOS MEDIDAS 

Geração de resíduos. 

Definir maiores unidades de fornecimento, 
sempre que possível, a fim de reduzir a 
quantidade de embalagens. 
 
Os produtos deverão, sempre que possível, ser 
enviados nas caixas originais de fábrica, que 
utilizem materiais recicláveis, com o menor 
volume possível, a fim de reduzir a produção de 
resíduos. 
 
Deverá ser realizada a disposição adequada de 
resíduos provenientes do processo de entrega 
(pela Contratada), e da utilização dos produtos 
(pela Contratante). 

 
13. Posicionamento conclusivo 
13.1. Conforme fundamentação e análise realizada ao longo deste estudo, conclui-se que a 

contratação é necessária, adequada e vantajosa para a Administração Pública, uma vez que 
assegura o abastecimento contínuo dos materiais indispensáveis ao funcionamento do 
Hospital Municipal, das Unidades Básicas de Saúde, do CAPS e dos demais 
estabelecimentos da Rede Municipal de Saúde. Verificou-se, ainda, a viabilidade técnica e 
econômica da solução proposta, bem como sua compatibilidade com os instrumentos de 
planejamento institucional e com o interesse público, recomendando-se o prosseguimento da 
contratação mediante Sistema de Registro de Preços. 

14. Local e data, assinaturas dos responsáveis pela elaboração do ETP 
 

Alta Floresta D’Oeste – RO, 11 de junho de 2026. 

 

 

Valdeilson Alves de Moura 
Área Técnica- Matrícula 6136  

SEMSAU/ Alta Floresta D’Oeste/RO 

 
 

Marcel Leme Cristaldo 
Secretário Municipal de Saúde 

Portaria n° 275/2026/GAB 

 
 

Giovan Damo  
Prefeito Municipal  

Alta Floresta D’Oeste – RO  

Gestão 2025 – 2028 
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                                                       ANEXO II 

 
CONDIÇÕES PARA HABILITAÇÃO 

 
 
A habilitação das empresas vencedoras do Pregão será feita pela análise da documentação. 
Encerrada a fase de lances e negociação, o(a) pregoeiro(a) solicitará dos licitantes 
classificados provisoriamente em primeiro lugar, o envio da Documentação de Habilitação 
exclusivamente via Sistema, observado o prazo limite de até 02 (duas) horas, conforme 
descrito no preâmbulo deste edital. 
 
1-HABILITAÇÃO JURIDICA: 
Documentos de Identidade e do CPF do representante legal da licitante. 
Comprovante de inscrição e de situação cadastral no CNPJ (cartão CNPJ); 
Contrato Social ou instrumento equivalente, em vigor; que comprove o ramo de atividade da 
empresa, o qual deverá ser compatível com o objeto do Pregão. 
 
2-QUALIFICAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal (se houver), relativo ao 
domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
Prova de Regularidade com a Fazenda Federal. 
Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual. 
Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal da sede da licitante. 
Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS. 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT(Lei nº 12.440/11). 
Declaração Conjunta conforme modelo, Anexo V deste edital e/ou DECLARAÇÃOÚNICA, 
disponível no rol HABILITANET do sistema LICITANET. 
 
3- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 

a. O art. 67 da Lei nº 14.133/2021 não estabelece exigências de qualificação técnico-operacional 
ou técnico-profissional para o caso de contratações cujo objeto seja a aquisição de bens, tratando 
o dispositivo legal apenas das exigências pertinentes às obras e serviços. Ademais, não se 
vislumbra a exigência de qualificação técnica dos fornecedores como medida indispensável à 
garantia do cumprimento das obrigações pertinentes à execução do objeto. 

b. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 
complementar: 

✓ A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação 
e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que 
estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, 
inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

✓ A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um 
dos cooperados indicados; 

✓ A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 
execução contratual;  

✓ O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 
✓ A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 

executarão o contrato; 
✓ Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) 

ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento 
dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação 
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das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos 
cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; 
e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da 
licitação; e 

✓ A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 
5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida 
pelo órgão fiscalizador. 

 

4 -QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

Certidão negativa de Falência ou Recuperação Financeira expedida pelo site do Tribunal de 
Justiça da sede do licitante, expedida nos últimos 60 (sessenta) dias caso não conste o prazo 
de validade. 

 
Admitir-se-á à licitante em Recuperação Financeira a apresentação de Certidão emitida pela 
instância judicial competente pela ação judicial, ou seja, onde tramita o processo, que 
comprove que está economicamente apta para participar de procedimentos licitatórios, nos 
termos da Lei n.11.101/2005, e Acórdão do TCU 1201/2020 Plenário; 
 

Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 
apresentação da proposta. 

 
▪ O Balanço Patrimonial deverá possuir: 

 

• índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 
(um); 

 

• As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; 
 

 

• Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 
ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

 

• Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 
 

▪ Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins 
de habilitação capital mínimo de 10% (dez por cento) do valor total estimado da parcela 
pertinente; 
 

o As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei 
nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

 

DECLARAÇÕES:(Anexo V) 
 
DECLARAMOS, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro:  

 
✓ Inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

✓ Pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação  

✓ Cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

✓ Cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
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reabilitado da Previdência Social. 

✓ Cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

✓ Responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema. 

✓ Que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 

✓ Que cumpre os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são verídicas, 
conforme art. 63, inciso I, da Lei 14.133/2021. 

✓ Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores; 

✓ Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

✓ Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal; 

✓ Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63, inciso 
IV, Lei 14.133/2021. 

✓ Que não utiliza de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer 
trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze 
anos  

✓ Que a proposta apresentada para participar do Processo Eletrônico, foi elaborada de maneira 
independente, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão, 
por qualquer meio ou por qualquer pessoa.  

 

Declarações utilizadas para critério de desempate, conforme Art. 60: 

§ 1º III - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;  

§ 1º IV - empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009.  

Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea ou suspensa, por nenhum 
órgão público de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público.  

 
5- OUTRAS DISPOSIÇÕES: 
 
Será assegurado às empresas que tenham declarado sob as penas da lei a condição de 
ME/EPP a possibilidade de regularização da documentação para habilitação pertinente à 
regularidade fiscal, na forma prevista pelo art.43 da Lei Complementar nº 123/06. 
 
Não serão aceitos, protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos 
documentos exigidos no edital. 
 
As cópias deverão ser apresentadas perfeitamente legíveis. O uso de documento falso para 
fraudar o caráter competitivo de uma licitação está previsto no tipo penal doartigo155 da Lei 
das Licitações, a Lei14.133/21. 
 
Os documentos deverão ter validade expressa ou estabelecida em Lei, admitidos como 
válidos, e no caso de omissão, os emitidos nos últimos 90 (noventa) dias para a Certidão de 
Falência e Recuperação Judicial, e emitidos nos últimos 60(sessenta) dias para as demais. 
 
O pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no curso da 
licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo para 
atendimento. 
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A aceitação das certidões exigidas está condicionada à verificação de sua autenticidade 

e validade na internet nos sites: www.receita.fazenda.gov.br. www.sefin.ro.gov.br, 
www.previdenciasocial.gov.br, www.caixa.gov.br, www.tj.ro.gov.br e www.tst.jus.br, 
respectivamente. Em se tratando de empresas licitantes com sede em outro município ou 
Unidade da Federação, tal procedimento será realizado no site pertinente expresso na 
Certidão apresentada pela empresa. 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.receita.fazenda.gov.br/
http://www.sefin.ro.gov.br/
http://www.previdenciasocial.gov.br/
http://www.caixa.gov.br/
http://www.tj.ro.gov.br/
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ANEXO III 

ESTIMATIVA DE CUSTOS 
(Relação de Itens) 

 

 

ITEM CÓD. DESCRIÇÃO CATMAT UNIDADE QUANT.  VALORES MÁXIMOS 

VL. UNIT. VL. TOTAL 

01 32594 

ÁGUA SANITÁRIA 
Composição Química: Hipoclorito de 
sódio, Hidróxido de sódio, cloreto.  
Teor cloro ativo: 2 a 2,50%   
Densidade: 1,20 a 1 g/L 
Tipo: Comum 
Embalagem: Frasco com 1 L 

226700 UNIDADE 4.730 5,13 24.264,90 

02 32595 

APARELHO DE BARBEAR 
Material lâmina: Aço inox 
Material Cabo: Plástico 
Quantidade lâminas: 2 
Tipo: Descartável 
Características adicionais: Com fita 
lubrificante 

441933 UNIDADE 
 

300 
 

6,83 2.049,00 

03 32596 

BALDE 12 L 
Material: Plástico extraforte 
Material Alça: Aço galvanizado  
Cor: Preta 
Características adicionais: Com pegador 
no fundo 

286790 UNIDADE 160 16,72 2.675,20 

04 32597 

BATERIA CR-2032 
Tipo: Button cell 
Sistema Eletroquímico: Lithium 
Tensão Nominal: 3 V 
Embalagem: Cartela com 5 unidades 

345018 CARTELA 200 6,70 1.340,00 

05 32598 

BOTA DE SEGURANÇA Nº 35 
Material: PVC 
Material sola: Borracha antiderrapante  
Cor: Branca  
Tipo cano: Longo  
Características adicionais: Sem forro 
interno 

451485 PAR 10 75,73 757,30 

06 32599 

BOTA DE SEGURANÇA Nº 37 
Material: PVC 
Material sola: Borracha antiderrapante  
Cor: Branca  
Tipo cano: Longo  
Características adicionais: Sem forro 
interno 

234465 PAR 30 78,96 2.368,80 

07 32600 

BOTA DE SEGURANÇA Nº 39 
Material: PVC 
Material sola: Borracha antiderrapante  
Cor: Branca  
Tipo cano: Longo  
Características adicionais: Sem forro 
interno 

234469 PAR 20 78,13 1.562,60 
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08 32601 

BOTA DE SEGURANÇA Nº 40 
Material: PVC 
Material sola: Borracha antiderrapante  
Cor: Branca  
Tipo cano: Longo  
Características adicionais: Sem forro 
interno 

234470 PAR 20 80,61 1.612,20 

09 32602 

BOTA DE SEGURANÇA Nº 41 
Material: PVC 
Material sola: Borracha antiderrapante  
Cor: Branca  
Tipo cano: Longo  
Características adicionais: Sem forro 
interno 

234468 PAR 20 77,15 1.543,00 

10 32603 

BOTA DE SEGURANÇA Nº 42 
Material: PVC 
Material sola: Borracha antiderrapante  
Cor: Branca  
Tipo cano: Longo  
Características adicionais: Sem forro 
interno 

234466 PAR 10 80,97 809,70 

11 32604 

CANUDO FLEXÍVEL 
Material: Plástico biodegradável 
Características adicionais: Descartável. 
Sanfonado. Atóxico. Embalado 
individualmente. 
Embalagem: Pacote com 100 unidades 

458045 PACOTE 10 15,31 153,10 

12 32605 
CESTO PARA LIXO 12 L 
Material: Plástico resistente 
Características adicionais: Telado 

262681 UNIDADE 60 12,58 754,80 

13 32606 

COADOR DE CAFÉ 
Material: Malha dupla 100% algodão 
Material haste e aro: Arame galvanizado 
Tamanho aproximado: 17cm (D) x 20cm 
(A) 

618307 UNIDADE 110 13,56 1.491,60 

14 32607 

COLHER DESCARTÁVEL REFORÇADA 
Material: Plástico atóxico 
Aplicação: Refeição 
Características adicionais: Resistente. 
Funda. Tamanho adulto. 
Embalagem: Caixa com 1.000 unidades 
(20 x 50) 

235787 CAIXA 25 182,23 4.555,75 

15 32608 

COPO DESCARTÁVEL 180 ML 
Material: Poliestireno 
Características adicionais: Atóxico 
Embalagem: Caixa com 2.500 unidades 
(25 x 100) 

326145 CAIXA 370 167,94 62.137,80 

16 32609 

COPO DESCARTÁVEL 50 ML 
Material: Poliestireno 
Características adicionais: Atóxico 
Embalagem: Caixa com 5.000 unidades 
(50 x 100) 

226342 CAIXA 55 166,68 9.167,40 



•Estado de Rondônia• 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ALTA FLORESTA D’OESTE 
PODER EXECUTIVO 

Av. Brasil, 3044 - Bairro Redondo • Paço Municipal • Alta Floresta D’Oeste • RO • Cep 76954-000 
Tel.: (69) 3641-2463 

www.altafloresta.ro.gov.br 

ITEM CÓD. DESCRIÇÃO CATMAT UNIDADE QUANT.  VALORES MÁXIMOS 

VL. UNIT. VL. TOTAL 

17 32610 

COPO TÉRMICO DESCARTÁVEL 180 ML 
Material: Isopor 
Características adicionais: Atóxico 
Embalagem: Caixa com 1.000 unidades 
(40 x 25) 

421278 CAIXA 40 256,80 10.272,00 

18 32611 

COPO TÉRMICO DESCARTÁVEL 500 ML 
Material: Isopor 
Características adicionais: Atóxico 
Embalagem: Caixa com 450 unidades (30 
x 15) 

627429 CAIXA 75 363,39 27.253,25 

19 32612 

DESINFETANTE 2 L 
Princípio ativo: Cloreto Alquil Dimetil 
Benzil Amônio 
Aplicação: Uso geral  
Forma física: Solução aquosa  
Características adicionais: Ação germicida 
e bactericida. Fragrâncias sortidas. 

479542 UNIDADE 3.300 8,55 28.215,00 

20 32613 

DESINFETANTE 500 ML 
Princípio ativo: Cloreto Alquil Dimetil 
Benzil Amônio 
Aplicação: Uso geral  
Forma física: Solução aquosa  
Características adicionais: Ação germicida 
e bactericida. Fragrâncias sortidas. 

479541 UNIDADE 2.200 7,75 17.050,00 

21 32614 

DESINFETANTE INDUSTRIAL 5 L 
Propriedades:  Desinfetante com ação 
detergente e desengordurante à base de 
Quaternário de Amônio. 
Aplicação: Indústria alimentícia, cozinhas, 
coifas, aço inox, pisos, azulejos, fogões. 
Aspecto físico: Líquido 
Características adicionais: Uso 
profissional. Deve possuir registro na 
Anvisa/MS. 

310902 GALÃO 7 81,66 571,62 

22 32615 

DESODORIZADOR 400 ML 
Apresentação: Aerosol 
Aplicação: Aromatizador de ambientes 
Características adicionais: Sem CFC. 
Fragrâncias sortidas. 

331905 UNIDADE 320 12,79 4.092,80 

23 32616 

DETERGENTE 500 ML 
Aplicação: Lavagem de louças 
Aspecto físico: Líquido 
Características adicionais: Biodegradável. 
Testado dermatologicamente. Fragrâncias 
sortidas. 

624159 UNIDADE 6.400 3,33 21.312,00 

24 32617 

DISPENSADOR HIGIENIZADOR 800 ML 
Material: Plástico de alta resistência 
Uso: Álcool em gel e Sabonete líquido 
Abastecimento: Reservatório com 
abertura  
Cor: Branca 
Características adicionais: Visor frontal. 
Deve acompanhar parafusos e buchas 
para fixação em parede. 

404651 UNIDADE 184 64,09 11.792,56 
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25 32618 

DISPENSADOR PAPEL TOALHA 
Material: Plástico de alta resistência 
Tipo: Interfolha 
Capacidade mínima: 500 toalhas 2 dobras 
Cor: Branca 
Características adicionais: Visor frontal. 
Deve acompanhar parafusos e buchas 
para fixação em parede. 

483010 UNIDADE 140 62,84 8.797,60 

26 32619 

ESCOVA PARA ROUPAS 
Material: Corpo plástico, Cerdas sintéticas 
Cor: Cores sortidas 
Características adicionais: Com alça 

224949 UNIDADE 70 13,88 971,60 

27 32620 

ESCOVA PARA UNHAS 
Material corpo: Plástico 
Material cerdas: Náilon 
Características adicionais: Com alça. 
Cores sortidas. 

224937 UNIDADE 50 5,85 292,50 

28 32621 
ESCOVA PARA VASO SANITÁRIO 
Material: Corpo plástico, Cerdas sintéticas 
Características adicionais: Com suporte 

331870 UNIDADE 60 10,97 658,20 

29 32622 
ESPONJA DE AÇO 
Material: Lã de aço 
Embalagem: Pacote com 8 unidades 

481018 PACOTE 715 3,77 2.695,55 

30 35832 

ESPONJA DE AÇO INOX  
Material: aço inoxidável  
Formato: roliço em fio único  
Características: resistente, durável, não 
enferruja Indicação: limpeza pesada para 
higienização de utensílios de cozinha 

433820 UNIDADE 100 7,81 781,00 

31 32623 

ESPONJA MULTIUSO 
Material: Espuma / Fibra 
Formato: Retangular 
Características adicionais: Dupla face. 
Ação antibacteriana. 

481020 UNIDADE 1.200 1,25 1.500,00 

32 32624 

FILME PVC TRANSPARENTE 
Aplicação: Cozinha 
Tamanho: 28cm (L) x 300m (C) 
Características adicionais: Rolo 
acondicionado em caixa de papelão 
resistente com lâmina de corte. Atóxico. 

220981 ROLO 7 46,65 326,55 

33 32625 

FLANELA 
Material: Algodão 
Tamanho: 30cm x 40cm 
Cor: Laranja 
Características adicionais: Acabamento 
nas bordas. 

319163 UNIDADE 220 4,87 1.071,40 

34 32626 

FÓSFORO DE SEGURANÇA 
Tamanho: 9,5 cm 
Características adicionais: Madeira 
reflorestada. 
Embalagem: Caixa com 50 palitos 

241343 CAIXA 620 5,89 3.651,80 
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35 32627 

GARFO DESCARTÁVEL REFORÇADO 
Material: Plástico atóxico 
Aplicação: Refeição 
Características adicionais: Resistente. 
Tamanho adulto. 
Embalagem: Caixa com 500 unidades (20 
x 50) 

278466 CAIXA 100 177,30 17.730,00 

36 32628 

GARRAFA TÉRMICA 1,8 L 
Material: Aço inoxidável 
Características adicionais: Acionamento 
por pressão. Tampa com alça. 

270250 UNIDADE 77 188,33 14.501,41 

37 32629 

ISQUEIRO PORTÁTIL 
Tamanho padrão: Grande 
Características adicionais: Com selo 
holográfico do INMETRO 

602989 UNIDADE 55 6,47 355,85 

38 32630 

KIT POTE COM TAMPA DESCARTÁVEL 
200 ML 
Material: Polipropileno 
Características adicionais: Atóxico. Liso. 
Redondo. 
Embalagem: Caixa com 432 kits (18 x 24) 

245063 CAIXA 150 268,20 40.230,00 

39 32631 
LIMPA-ALUMÍNIO 
Aspecto físico: Líquido 
Conteúdo: 500 ml 

481024 UNIDADE 150 4,67 700,50 

40 32632 
LIMPADOR MULTIUSO 
Aspecto físico: Líquido 
Conteúdo: 500 ml 

293351 UNIDADE 530 4,50 2.385,00 

41 32633 

LUVA DE BORRACHA ‘G’ 
Material: Látex natural 
Cano: Longo 
Características adicionais: Palma 
antiderrapante. Sem forro interno. 

208845 PAR 440 16,12 7.092,80 

42 32634 

LUVA DE BORRACHA ‘M’ 
Material: Látex natural 
Cano: Longo 
Características adicionais: Palma 
antiderrapante. Sem forro interno. 

208877 PAR 825 17,76 14.652,00 

43 32635 

LUVA DE BORRACHA ‘P’ 
Material: Látex natural 
Cano: Longo 
Características adicionais: Palma 
antiderrapante. Sem forro interno. 

208909 PAR 220 18,10 3.982,00 

44 32636 

MANGUEIRA TIPO JARDIM 30 M 
Material: PVC flexível e Poliéster 
Características adicionais: 3 camadas 
(interna / externa em PVC e intermediária 
em fio de poliéster trançado). Engates 
rosqueados e Esguicho. 

436827 UNIDADE 20 174,61 3.492,20 

45 32637 

MARMITA DESCARTÁVEL 750 ML 
Material: Isopor 
Características adicionais: Com tampa 
Embalagem: Caixa com 100 unidades 

450213 CAIXA 420 68,28 28.677,60 
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46 32638 

PÁ COLETORA DE LIXO 
Material coletor: Aço galvanizado 
Material cabo: Madeira 
Comprimento cabo: 80 cm 
Características adicionais: Cabo e coletor 
em ângulo de 90° 

419358 UNIDADE 22 16,81 369,82 

47 32639 

PALITO 
Material: Madeira 
Formato: Roliço 
Comprimento: 6 cm 
Embalagem: Caixa com 100 unidades. 

221317 CAIXA 60 1,77 106,20 

48 32640 

PANO DE CHÃO 
Material: Microfibra 
Tamanho: 80cm x 50cm 
Características adicionais: Encorpado. 
Alta absorção. 

438326 UNIDADE 550 17,16 9.438,00 

49 32641 

PANO DE LIMPEZA MULTIUSO 
Material: Celulose e Poliéster 
Tamanho: 20cm x 40cm 
Características adicionais: Resistente. 
Absorvente. 
Embalagem: Rolo com 600 panos 
destacáveis. 

621187 ROLO 26 134,03 3.484,78 

50 32642 

PANO DE PRATO 
Material: Algodão 
Tamanho: 60cm x 40cm 
Características adicionais: Absorvente. 
Com arremate. 

425748 UNIDADE 275 6,95 1.911,25 

51 32643 PAPEL ALUMÍNIO 
Tamanho: 7,5m (C) x 45cm (L) 258123 ROLO 200 8,83 1.766,00 

52 32644 

PAPEL HIGIÊNICO 
Tamanho: 30m (C) x 10cm (L) 
Cor: Branca 
Características adicionais: Folha dupla. 
Alta absorção. Picotado. Gofrado. 
Embalagem: Fardo com 24 rolos 

443004 FARDO 1700 49,30 83.810,00 

53 32645 

PAPEL TOALHA 
Tamanho mínimo: 19cm x 20cm 
Cor: Branca 
Características adicionais: Alta absorção. 
Picotado. Gofrado.  
Embalagem: Pacote com 2 rolos com, no 
mínimo, 50 toalhas cada. 

410381 PACOTE 4.100 7,16 29.356,00 

54 32646 

PAPEL TOALHA INTERFOLHA 
Material: Celulose virgem 
Tipo folha: 2 Dobras 
Dimensões: 20cm x 21cm 
Embalagem: Fardo com 1.000 folhas 

329618 FARDO 825 24,54 20.245,50 

55 32647 

PILHA AA 
Tipo: Alcalina 
Tensão nominal: 1,5 V 
Características adicionais: Sem mercúrio e 
cádmio 
Embalagem: Cartela com 2 unidades 

403983 CARTELA 330 9,98 3.293,40 
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56 32648 

PILHA AAA 
Tipo: Alcalina 
Tensão nominal: 1,5 V 
Características adicionais: Sem mercúrio e 
cádmio 
Embalagem: Cartela com 2 unidades 

403984 CARTELA 440 7,93 3.489,20 

57 32649 

RODO 40 CM 
Material cabo: Aço ou madeira com 
revestimento plástico 
Material suporte: Plástico 
Quantidade borrachas: 2 
Características adicionais: Cabo com no 
mínimo 1,20m e ponta plástica 
rosqueável. 

446184 UNIDADE 70 11,28 789,60 

58 32650 

RODO 60 CM 
Material cabo: Aço ou madeira com 
revestimento plástico 
Material suporte: Plástico 
Quantidade borrachas: 2 
Características adicionais: Cabo com no 
mínimo 1,20m e ponta plástica 
rosqueável. 

620629 UNIDADE 220 16,75 3.685,00 

59 32651 

SABÃO EM BARRA 
Tipo: Neutro glicerinado 
Peso: 200 g 
Embalagem: Pacote com 5 unidades 

298406 PACOTE 900 12,85 11.565,00 

60 32652 

SABÃO EM PÓ CONCENTRADO 
Características adicionais: Deve produzir 
grande volume de espuma. Alto poder de 
limpeza. Biodegradável. 
Referências: Brilhante, Minuano, Tixan 
Ypê, ou de melhor qualidade. 
Embalagem: Pacote com 1,6 kg 

226795 PACOTE 2.750 17,59 48.372,50 

61 32653 

SABONETE EM BARRA 
Peso: 85 g 
Características adicionais: Com glicerina. 
Dermatologicamente testado. Fragrâncias 
sortidas. 

292880 UNIDADE 300 2,20 660,00 

62 32654 

SABONETE LÍQUIDO 
Características adicionais: Refil. Frasco 
sem válvula. Dermatologicamente testado. 
Fragrâncias sortidas. 
Conteúdo: 1 L 

339700 UNIDADE 3.500 15,86 55.510,00 

63 32655 

SACO PARA LIXO 100 L 
Cor: Preta  
Características adicionais: Alta 
resistência. Fundo reforçado. 
Embalagem: Pacote com 100 unidades 

226094 PACOTE 990 80,84 80.031,60 

64 32656 

SACO PARA LIXO 15 L 
Cor: Preta  
Características adicionais: Alta 
resistência. Fundo reforçado. 
Embalagem: Pacote com 100 unidades 

226091 PACOTE 550 16,51 9.080,50 
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65 32657 

SACO PARA LIXO 200 L 
Cor: Preta  
Características adicionais: Alta 
resistência. Fundo reforçado. 
Embalagem: Pacote com 100 unidades 

458145 PACOTE 330 62,30 20.559,00 

66 32658 

SACO PARA LIXO 30 L 
Cor: Preta  
Características adicionais: Alta 
resistência. Fundo reforçado. 
Embalagem: Pacote com 100 unidades 

374970 PACOTE 440 38,97 17.146,80 

67 32659 

SACO PARA LIXO 50 L 
Cor: Preta  
Características adicionais: Alta 
resistência. Fundo reforçado. 
Embalagem: Pacote com 100 unidades 

372616 PACOTE 990 33,10 32.769,00 

68 32660 

SACO PLÁSTICO 15 CM X 20 CM 
Material: Polietileno alta densidade 
Cor: Transparente / Leitoso 
Embalagem: Pacote com 1 kg 

233974 PACOTE 80 39,92 3.193,60 

69 32661 

SACO PLÁSTICO 25 CM X 35 CM 
Material: Polietileno alta densidade 
Cor: Transparente / Leitoso 
Embalagem: Pacote com 1 kg 

233974 PACOTE 80 35,54 2.843,20 

70 32662 

SACO PLÁSTICO 40 CM X 60 CM 
Material: Polietileno alta densidade 
Cor: Transparente / Leitoso 
Embalagem: Pacote com 1 kg 

233974 PACOTE 70 45,82 3.207,40 

71 32663 

SACOLA PLÁSTICA 50CM X 60CM 
Material: Plástico reciclado 
Cor: verde ou cinza 
Características adicionais: Alças e fundo 
reforçados 
Embalagem: Pacote com 1 kg 

319910 PACOTE 50 28,22 1.411,00 

72 32664 

SODA CÁUSTICA 
Concentração: 96 – 99% 
Forma física: Escamas 
Embalagem: Pote com 1 kg 

445526 POTE 10 35,18 351,80 

73 32665 

TAMPA DESCARTÁVEL 180 ML 
Material: Polipropileno 
Aplicação: Copo térmico descartável 180 
ml 
Características adicionais: Atóxica. Sem 
furo. 
Embalagem: Caixa com 1.000 unidades 
(20 x 50) 

339677 CAIXA 70 213,41 14.938,70 

74 32666 

TAMPA DESCARTÁVEL 500 ML 
Material: Poliestireno 
Aplicação: Copo térmico descartável 500 
ml 
Características adicionais: Atóxica. Sem 
furo. 
Embalagem: Caixa com 1.000 unidades 
(20 x 50) 

266525 CAIXA 35 251,46 8.801,10 
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75 32667 

TOUCA DESCARTÁVEL 
Material: TNT 
Características adicionais: Plissada. Com 
elástico. 
Embalagem: Pacote com 100 unidades 

369561 PACOTE 300 14,74 4.422,00 

76 32668 

VÁLVULA GATILHO BORRIFADOR 
Rosca: 28/410 
Cor: Branca 
Características adicionais: Tubo pescador 
com no mínimo 24 cm de comprimento. 

272254 UNIDADE 500 5,24 2.620,00 

77 32669 

VASSOURA DE CIPÓ 
Material cabo: madeira 
Largura mínima da base: 25 cm 
Comprimento total mínimo: 1,30 m 
Características adicionais: Encorpada. 
Reforçada. 

226144 UNIDADE 
 

29 
 

29,93 867,97 

78 32670 

VASSOURA DE NYLON 
Material cabo: Aço ou madeira com 
revestimento plástico 
Largura mínima da base: 30 cm 
Características adicionais: Encorpada. 
Cabo com no mínimo 1,20m e ponta 
plástica rosqueável. 

234406 UNIDADE 275 19,30 5.307,50 

79 32671 

VASSOURA DE PALHA 
Material cabo: madeira 
Largura mínima da base: 30 cm 
Comprimento total mínimo: 1,30 m 
Características adicionais: Encorpada. 
Aramada. Reforçada. 

270575 UNIDADE 105 19,43 2.040,15 

80 32644 

PAPEL HIGIÊNICO 
Tamanho: 30m (C) x 10cm (L) 
Cor: Branca 
Características adicionais: Folha dupla. 
Alta absorção. Picotado. Gofrado. 
Embalagem: Fardo com 24 rolos 

443004 FARDO 300 49,30 
14.790,00 

Item exclusivo 
ME, MEI e EPP 

        

VALOR GLOBAL 894.582,51 

 
Atenção: Para preenchimento da Proposta (Anexo IV) deve-se seguir estritamente esta ordem e numeração dos 

itens, facultando ao licitante participar apenas dos itens de seu interesse. 

 

1 INFORMAÇÕES GERAIS 
1.1 Os interessados podem apresentar proposta para quaisquer dos ITENS/LOTES de 

seu interesse, individualmente, respeitado o critério de julgamento. 
1.2 Independentemente do critério de julgamento ser pelo valor do ITEM, do LOTE, ou 

GLOBAL, os itens serão analisados pelo valor unitário. Qualquer item que tiver seu 
valor superior ao valor estimado pela administração, deverá ser retificado ou será 
desclassificado. 

1.3 Não será admitido no preço unitário o fracionamento de centavo que ultrapassar 
duas casas decimais, desprezando-se sumariamente a fração remanescente. 
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ANEXO IV 
 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
 
À 

PREFEITURA DE ALTA FLORESTA DOESTE/RO 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº ....... 

PROCESSO Nº............... 

 

Apresentamos nossa proposta para fornecimento dos objetos abaixo discriminados, 

conforme Edital, que integra o instrumento convocatório da licitação em epígrafe. 

 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

REPRESENTANTE E CARGO: 

CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF:  

ENDEREÇO e TELEFONE: 

AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA: 

 

Declaramos que o e-mail informado nesta proposta é válido e poderá ser utilizado para 

todas as comunicações oficiais, inclusive notificações, e nos comprometemos em mantê-lo 

atualizado junto à Prefeitura de Ata Floresta D Oeste-RO. 

 

Declaramos conhecer e concordar com todas as condições deste edital e seus anexos 

e apresentamos nossa proposta de preços para o fornecimento do objeto do certame 

conforme valores e especificações técnicas a seguir: 

 

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND MARCA 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

       

       

       

VALOR TOTAL  
Atenção: O preenchimento desta proposta deve seguir estritamente a ordem e numeração dos itens conforme 

Anexo III - Estimativa de Custos, incluindo a Marca (quando houver) sob pena de invalidação da proposta. 

 
Poderá ainda ser utilizado o relatório de Proposta Final expedido pelo sistema LICITANET em substituição, 
sem prejuízo do procedimento licitatório. 

 

VALIDADE DA PROPOSTA: __________ dias (no mínimo 60 (sessenta) dias), contados da 

apresentação da proposta final corrigida. 

 

PRAZO E LOCAL DE ENTREGA/EXECUÇÃO: Conforme o Termo de Referência e Edital. 

 

As despesas relativas a eventuais trocas dos produtos por força da garantia correrão por conta 

da contratada. 

 

Declaramos, sob as penalidades da lei, que: 
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    O(s) produto(s) ofertado(s) é(são) novo(s), não recondicionado(s), não remanufaturado (s) 

ou reciclado(s). 

 Nos preços propostos estão inclusos todos os impostos, taxas, fretes, e todas as demais 

despesas necessárias ao perfeito cumprimento da obrigação objeto da licitação em 

referência. 

 Concordamos e nos submetemos a todos os termos, normas e especificações do 

pertinente Edital, bem como, às leis, decretos, portarias e resoluções cujas normas incidam 

sobre a presente licitação.  

  

Declaramos também que: 

 

a) A proposta apresentada para participar desta licitação foi elaborada de maneira 

independente pela empresa, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta 

ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial 

deste certame, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

 b) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar desta licitação não 

foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial deste certame, 

por qualquer meio ou por qualquer pessoa;  

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 

qualquer outro participante potencial ou de fato deste certame quanto a participar ou não 

da referida licitação; 

d) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da desta licitação não será, 

no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro 

participante potencial ou de fato deste certame antes da adjudicação do objeto da referida 

licitação; 

e) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não foi, no 

todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer 

integrante da Prefeitura de Alta Floresta D’Oeste/RO antes da abertura oficial das 

propostas; 

 

A empresa declara ainda que está plenamente ciente do teor e da extensão desta 

declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la e que tem ciência que “a 

falsidade de declaração prestada objetivando benefícios na presente licitação, caracterizará 

o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras 

figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei n˚ 14.1331/21. 

 

Local e data  

 

_____________________________________ 

Assinatura do representante legal da empresa 

 
 
 
 

ANEXO V 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº _______ /202X. 
 

A ............(nome da empresa)........................, CNPJ/MF Nº ................, sediada ..... 
(endereço completo)..........., telefone para contato ..(.....)...................., e-mail ........., Declaramos para 
todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de pregão, o que 
se segue: 

 
DECLARAMOS, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro:  

✓ Inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

✓ Pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação  

✓ Cumprimentodas exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

✓ Cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social. 

✓ Cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

✓ Responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema. 

✓ Que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 

✓ Que cumpre os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são verídicas, 
conforme art. 63, inciso I, da Lei 14.133/2021. 

✓ Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores; 

✓ Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

✓ Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal; 

✓ Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63, inciso 
IV, Lei 14.133/2021. 

✓ Que não utiliza de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer 
trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze 
anos  

✓ Que a proposta apresentada para participar do Processo Eletrônico, foi elaborada de maneira 
independente, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão, 
por qualquer meio ou por qualquer pessoa.  

 
Declarações utilizadas para critério de desempate, conforme Art. 60.: 
§ 1º III - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;  
§ 1º IV - empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009.  

 
Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea ou suspensa, por nenhum órgão 
público de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público. 
 
Local e Data, 

___________________________________ 

(Responsável legal e assinatura) 
 
* Quando do não envio desta declaração, poderá ainda ser utilizado o relatório de Declaração expedido 
pelo sistema LICITANET em substituição, sem prejuízo do procedimento licitatório. 
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ANEXO VI 
 

MINUTA DO CONTRATO 

 

PROC N. º 00000/2025 
PREGÃO ELETRONICO N. º 000/2025 
 

TERMO DE CONTRATO DE Nº ___/________, QUE 
FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE ALTA 
FLORESTA D OESTE E A EMPRESA 
__________________________. 

 

O MUNICÍPIO DE ALTA FLORESTA DOESTE/RO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ/MF sob o n.º XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede e administração na Av Brasil bairro redondo, 
nesta cidade e Comarca de Alta Floresta DOeste, Estado de Rondônia, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, XXXXXXXXXXXXXX, brasileiro, (estado civil), agente político, portador da Cédula 
de Identidade RG n.º XXXXXX SSP/RO e CPF/MF n.º XXXXXXXXX, residente e domiciliado, nesta 
cidade e Comarca de Alta Floresta DOeste, Estado de Rondônia, doravante denominado 
CONTRATANTE, e do outro lado, o(a) ....................................... inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
............................, sediado(a) na ............................................, em ............................. doravante 
designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ................................., portador(a) da 
Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo 
em vista o que consta no Processo nº 0xxxxxxx/20xxxxx e em observância às disposições da Lei nº 
14.133/2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 
XXXXXXXXX, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a ................................................................................. para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal XXXXXXXXXXXXX, que serão entregues conforme 
as condições do anexo do Edital, PELO PERIODO DE ___ (________) MESES, estabelecidas no 
Termo de Referência. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Objeto da contratação: 

ITEM CÓD DESCRIÇÃO UND QNT. MARCA V. UNT V. TOTAL 

  
   

  
 

  
   

  
 

TOTAL GERAL  

 

2 1.4. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
Termo de Referência que embasou a contratação, o Edital da licitação; a Proposta do Contratado; e 
eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

2.1. O prazo de vigência da contratação será a partir da data assinatura por até ___ (________) meses, 
prorrogável por até ___meses, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 
XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a 
este Contrato e Decreto Municipal nº .........../2025. 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
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4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

5.1. PREÇO 

5.1.1. O valor da aquisição é de R$ XXXXXX (XXXXXX). 

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.2. FORMA DE PAGAMENTO 

5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO 

5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento 
da Nota Fiscal/Fatura. 

5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar 
a execução do objeto do contrato. 

5.3.3. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, será devido encargos moratórios, desde a data limite para 
pagamento (30 dias após apresentação da nota fiscal) até a data do efetivo pagamento pelo 
CONTRATANTE, que serão calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I X N X VP, onde: 
Em = Encargos Moratórios; 
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = valor da parcela em atraso; 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
I= I/365 I= 6/100/365       I= 0,00016438 
Onde I = taxa percentual anual no valor de 6% 

 

5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 
contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. Quando houver glosa 
parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com 
o valor exato dimensionado. 

5.4.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para o contratante; 

5.4.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 
no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

5.4.3.1. Previamente a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas na contratação; 

5.4.3.2. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 

5.4.3.3. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 



•Estado de Rondônia• 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ALTA FLORESTA D’OESTE 
PODER EXECUTIVO 

Av. Brasil, 3044 - Bairro Redondo • Paço Municipal • Alta Floresta D’Oeste • RO • Cep 76954-000 
Tel.: (69) 3641-2463 

www.altafloresta.ro.gov.br 

5.4.3.4. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 

5.4.3.5. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

5.4.3.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 
os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.4.3.7. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V) 

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
do orçamento estimado, realizada em ................ 

6.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, 
pelo Contratante, do índice IGP-M (Índice Geral de Preços – Mercado), exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

6.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

6.6. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

7.1. São obrigações do Contratante: 

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e Decreto 
Municipal nº ................../2023; 

7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto ou 
prestação dos serviços, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

7.1.7. Cientificar a procuradoria do município para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

7.1.9. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias para 
decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 
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7.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 
de descumprimento de cláusulas contratuais, se for o caso. 

7.1.11. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso 
do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133/21, se for o caso. 

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

8.1.1. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na 
execução do contrato. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada 
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

8.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 
137, II); 

8.1.3. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 
de boa técnica e a legislação de regência; 

8.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

8.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos 
danos sofridos; 

8.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do 
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade fiscal, a empresa contratada deverá 
entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da 
prestação dos serviços, os seguintes documentos: a) prova de regularidade perante a Fazenda 
Municipal (mobiliários), especialmente quando o proponente possuir domicílio ou sede no município; b) 
prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei; c) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho. 

8.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

8.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 

8.1.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relativos à execução do empreendimento; 

8.1.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

8.1.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato; 
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8.1.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina; 

8.1.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 
congênere; 

8.1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

8.1.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 

8.1.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

8.1.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único); 

8.1.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

8.1.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei 
nº 14.133, de 2021; 

8.1.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante; 

CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709/2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que 
tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser 
firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 
declaração ou de aceitação expressa. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as 
finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da 
LGPD. 

CLÁUSULA DÉCIMA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, o Contratado que praticar qualquer uma das condutas elencadas 
no art. 155 da Lei nº 14.133/2021. 

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 

11.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, 
e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §4º, da Lei); 

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 

11.2.4. Multa: 

a) moratória de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias. O atraso superior a 15 dias autoriza a Administração a 



•Estado de Rondônia• 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ALTA FLORESTA D’OESTE 
PODER EXECUTIVO 

Av. Brasil, 3044 - Bairro Redondo • Paço Municipal • Alta Floresta D’Oeste • RO • Cep 76954-000 
Tel.: (69) 3641-2463 

www.altafloresta.ro.gov.br 

promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133/2021. 

b) compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 
do objeto; 

11.2.5. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 

11.2.6. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º). 

11.2.7. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

11.2.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

11.2.9. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.3. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.4. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 

11.5. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
físico financeiro. 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

12.2.1.1. Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 
e 

12.2.1.2. Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.2.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.2.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 

12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de balanço dos eventos contratuais já 
cumpridos ou parcialmente cumpridos; relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos e 
indenizações e multas. 
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13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1.: As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta dos 
recursos consignados no Orçamento 2032 e 2025 onde o recurso encontra-se na 
dotação orçamentária: Categoria Econômica n.º 3.3.90.30.00 - Material de Consumo. 

 
* Poderão ser utilizados recursos de outros projetos/atividade caso houver necessidade 

14  CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 Código de Defesa do Consumidor e normas e princípios 
gerais dos contratos. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 

15.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de 
contrato. 

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições 
previstas na Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA FORO (art. 92, §1º) 

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Alta Floresta D Oeste para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 
§1º da Lei nº 14.133/21. 

Alta Floresta D Oeste, ___ de ______________de 2025. 

 

Identificação e assinaturas: 

 

Representante legal do CONTRATANTE 

 

Representante legal do CONTRATADO 

 

ANEXO VI 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

PROCESSO Nº 00000/2025 
PREGÃO ELETRONICO Nº 000/2025 
 

O MUNICÍPIO DE ALTA FLORESTA DOESTE/RO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ/MF sob o n.º XX.XXX.XXX/XXX-XX, com sede e administração na Av Brasil, 3044, bairro 
redondo, nesta cidade e Comarca de Alta Floresta D Oeste, Estado de Rondônia, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, XXXXXXXXXXXXXX, brasileiro, (estado civil), agente político, 
portador da Cédula de Identidade RG n.º XXXXXX SSP/RO e CPF/MF n.º XXXXXXXXX, residente e 
domiciliado, nesta cidade Alta Floresta D Oeste, Estado de Rondônia, considerando o julgamento da 
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licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para Registro de Preços, RESOLVE registrar 
os preços em favor da empresa ......................................................, inscrita no CNPJ sob 
nº.................../..........-......., com sede à ......................................................., na cidade de 
....................................., neste ato representada pelo Sr. ........................................., atendendo as 
condições previstas no edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal 
nº 14.133/2021, no Decreto Federal nº 11.462/2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços de ......................................................................, 
conforme descrito no Anexo I. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item constam do Anexo I. 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR 

3.1 O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de Alta Floresta D Oeste, sem participação de 
outros órgãos. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência 
do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as 
condições e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133, de 2021 e no Decreto Federal nº 11.462 de 31 
de março de 2023. 

4.2 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.3 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão 
ou entidade, a 50% dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de 
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, conforme inciso I do art. 32 do 
Decreto Federal N° 11.462/23 art. 86° § 4º da Lei 14.133/21. 

4.4 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo o dobro   do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem, 
conforme inciso II do art. 32 do Decreto Federal N° 11.462 de 31 de março de 2023, art. 86° § 5º da Lei 
14.133/21. 

4.5 Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento 
pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa 
e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, 
em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde 
que comprovado o preço vantajoso. 

5.2 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pela administração 
municipal por intermédio de emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, conforme o Art. 95 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

5.2.1 O instrumento contratual deverá ser emitido no prazo de validade da ata de registro de preços. 

5.3 após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 
formalização da ata de registro de preços: 

5.3.1 será incluído na ata, na forma de anexo, caso haja, o registro dos licitantes que: 

5.3.1.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e 
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5.3.1.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.3.2. Será respeitada, nas aquisições, a ordem de classificação dos licitantes participantes do certame. 

5.3.2.1. Esgotada a ordem de classificação e não havendo interessados, a administração municipal 
poderá consultar outros fornecedores, respeitando o preço registrado. 

5.4. O registro a que se refere tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.5 para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.6 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada quando 
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.6.1 quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e 

5.6.2 quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas. 

5.7 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado na página oficial do 
município e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.8 após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a 
ata de registro de preços, no prazo de cinco dias úteis e nas condições estabelecidos no edital de 
licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº 
14.133/2021. 

5.8.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação 
do licitante, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja 
aceita pela Administração Municipal. 

5.9 A ata de registro de preços poderá ser assinada digitalmente utilizando certificados digitais válidos 
e emitidos por autoridade certificadora integrante da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras ICP 
- Brasil, sendo facultado a Administração a verificação de autenticidade. 

5.10 quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital, fica facultado à Administração Municipal convocar os licitantes remanescentes 
do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado. 

5.11 na hipótese de nenhum dos licitantes, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a 
Administração Municipal, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 
poderá: 

5.11.1 convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.11.2 adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida 
a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.12 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração Municipal a contratar, facultada a realização de 
licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6 - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

6.1 - O objeto desta licitação deverá ter sua entrega ..............................., contados da data da 
assinatura da Ata de Registro de Preços. 

6.2 A requisição poderá ser efetuada via e-mail encaminhado pelo Setor .................... da Prefeitura 
Municipal de Alta Floresta D Oeste - RO, sendo respeitado o prazo de entrega. 

6.2.1- A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita pelo Detentor da Ata, no local e hora 
determinado pelo Gestor da Ata. 
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6.3 As entregas deverão ser realizadas no: ......... (endereço) ........................ de segunda a sexta feira, 
(exceto feriados) no horário das 07h30m às 13h30m. 

6.4 - Correrá por conta do Detentor da Ata as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, 
encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento, inclusive casos de devolução. 

6.5 Caso seja entregue algum produto danificado deverá o Detentor da Ata substituir no mesmo prazo, 
correndo por sua responsabilidade todas as despesas da logística reversa. 

7 - DA FORMA DE PAGAMENTO 

7.1 - Os pagamentos devidos a Detentora da Ata serão efetuados na Tesouraria desta Prefeitura, no 
prazo de até .............. de vencimento, mediante apresentação de notas fiscais/faturas devidamente 
empenhadas. 

7.2 - As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à Detentora da Ata e seu 
vencimento ocorrerá em igual período acima. 

7.3 - O pagamento será feito em cheque nominal a Detentora da Ata ou mediante crédito em conta da 
Detentora da Ata. 

7.4 - À Detentora da Ata fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da fatura emitida 
através da rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão somente, cobranças em carteira simples, 
ou seja, diretamente para o Órgão Gestor. 

8. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

8.1 os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos produtos, nas seguintes situações: 

8.1.1 em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, 
nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021; 

8.1.2 em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

8.1.3 na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 
registrados, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

8.1.1.1 no caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos 
para a contratação; 

8.1.1.2 no caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para 
a contratação. 

9. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

9.1 na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração Municipal convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado. 

9.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 

9.1.2 na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

9.1.3 se não obtiver êxito nas negociações, a Administração Municipal procederá ao cancelamento da 
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

9.1.4 na hipótese de redução do preço registrado, a Administração Municipal revisará os contratos 
decorrentes da ata de registro de preços para avaliar a conveniência e a oportunidade de diligenciar 
negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no Art. 124 da Lei Federal nº 
14.133/2021. 

9.2 na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 
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alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso. 

9.2.1 neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação 
às condições inicialmente pactuadas. 

9.2.2 não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pela Administração Municipal e o fornecedor deverá cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, e na legislação aplicável. 

9.2.3 na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, a 
Administração Municipal convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 
para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

9.2.4 se não obtiver êxito nas negociações, a Administração Municipal procederá ao cancelamento da 
ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

9.2.5 na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, a Administração Municipal atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos 
valores praticados pelo mercado. 

9.2.6 A Administração Municipal revisará os contratos firmados decorrentes da ata de registro de preços 
sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, 
observado o disposto no Art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

10. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

10.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

10.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

10.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração Municipal sem justificativa razoável; 

10.1.3 não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no Art. 27, § 2º, do Decreto Federal 
nº 11.462/2023; ou 

10.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do Art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

10.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do Art. 156 da Lei 
Federal nº 14.133/2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência 
da ata de registro de preços, poderá a Administração Municipal, mediante decisão fundamentada, 
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 
perdurarem os efeitos da sanção. 

10.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas será formalizado por despacho da 
Administração Municipal, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

10.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, a Administração Municipal poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

10.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pela Administração Municipal, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas: 

10.4.1. Por razão de interesse público; 

10.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

10.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar 
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do Art. 26, § 3º e Art. 27, § 4º, ambos do Decreto 
Federal nº 11.462/2023. 

11. DAS PENALIDADES 

11.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital. 
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11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a 
ata. 

11.2 É da competência da Administração Municipal a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço. 

11.3. Os setores deverão comunicar a Administração Municipal qualquer das ocorrências previstas, 
dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

12. CONDIÇÕES GERAIS 

12.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração Municipal e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições 
do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência. 

12.2. As partes envolvidas consentem com a utilização dos seus dados pessoais fornecidos para a 
operacionalização da presente licitação e para a respectiva execução do contrato, bem como 
comprometem-se a observar as regras e princípios referente ao tratamento de dados pessoais 
estabelecidos no Art. 5º, inciso em conformidade com a Lei Federal nº 13.709/2018, Lei Geral de 
Proteção de Dados LGPD.  

Fica eleito o foro do Município de Alta Floresta DOeste para dirimir as eventuais controvérsias 
decorrentes do presente ajuste. E, por estarem de acordo, lavram o presente instrumento, que lido e 
achado conforme, vai assinada pelas partes em (02) duas vias de igual teor, composta de XX (xxxxxxx) 
páginas, excetuando os termos de anuência dos fornecedores, na presença das testemunhas abaixo 
qualificadas. 

____________________ 

Prefeito Municipal 

 

____________________ 

Secretário Municipal 

____________________ 

Empresa 

____________________ 

Gerente do Reg. Preço 

 

Testemunhas: 

1)  _______________________________________________ 

 

2) _______________________________________________ 

 


